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MAURO ARAÚJO
ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C
Direito e Consultoria Ambiental
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ILMO, SR. SUPERINTENDENTEDA SUPRAM NORTE DE MINAS (NM) . MONTES CLAROS. ESTADO
DE MINAS GERAIS,

Prac. nO: 6527/2009/003/2013
AI 9325/2011

DECISÃO 0553168/2015

JOSÉ MARCELlNO ARAUJO, já qualificado nos autos do processo em epígrafe,
por seu procurador "in fine" assinado, ve ,nos ter~ do Porágrafo primeiro do artigo 43
do Decreto Estadual 44.844/08, aprese ar RECURSO,nÓ certeza de que o órgão colegiado,
haverá por bem, dar provimento às - es o..-segUÍraduzidas, por ser da mais absoluta
Justiça.

Conforme se verifica, a decisão foi publicada em 15/07/2015, assim, tem-se que
o prazo de 30 dias para interposição do presente recurso começa a f1uírno dia 14/08/2015,
e dessa forma, nos termos do SI ° do artigo 59 da Lei 14.184/2002', é tempestivo o recurso, se
protocolado nesta data.

(

Termos em que,

. ARAÚJO

94

1
Art. 59 Os prazos começam Q correr a partir do dia da ciência oficial do interessado. excluindo-se da contagem o

dia do começo e inciuindo-se o do vencimento.
,li 1o COJ1sid(!ra~seprorrogado o prazo alé o primeiro dia útil seguinte ao do vencimento se este cair em dia em que

não houl'er expediente na mpartiçâo ou em que for ele encerrado antes do horário 110rma1.
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MAURO ARAÚJO
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Direito e Consultoria Ambiental

EminentesJulgadores,

Deverá ser reformada a decisão de primeira instância proferida de forma
extremamente minimalista, e até mesmo por que não dizer, irregular, isto porque deixou de
analisar questões técnicas e legais levantadas para analise de primeira instância.

Importante desacatar que a recorrente apresentou teses legais e técnicas
contra a autuação, juntou documentos, tudo de forma a comprovar suas alegações. E
assimmesmo os "relatores", técnicos e juridicos, limitaram-se a afirmar que: o aufuado não
fez alegações técnicas e não logrou êxito em comprovar que não cometeu a infração.

Emais, ainda que expressamente requerido, não foi analisado o pedido para
assinaturade Termode Compromisso.

Assim, requer seja analisado o recurso em todos os seus aspectos, com a
imporcialidade peculiar deste colegiado, e a ele, seja dado provimento às pretensões da
recorrente, conforme a lei. os fatos e fundamentos abaixo demonstrados:

1. DOS FATOS E DA DECISÃO APELADA

Trata-sede decisão de primeira instância proferida contra defesa administrativa
interposta tempestivamente.

A recorrente alegou importantes questões de fato e de direito, bem como,
demonstrou, por análise dos documentos constantes dos autos, a total ausência dos
pressupostosbásicos de validade do auto de infração da forma como restou lavrado, ou
seja, sem quaisquer observâncias aos principios do legal, do razoável, conforme determina
os principios insculpidosna Lei 14.184/2002.

Com a devida vênia, ocorreu na verdade uma "simplária" análise do elementos
de defesa, de forma a apenas justificar a cobrança da multa em pecúnia, sem se
preocupar em analisar ou atacar os pontos colocados em discussão, ainda que parece
tenha feito o julgador.

Agindo desta forma e antes de revigorarmos as razões expostas em sede
preliminar a serem atacadas por este colegiado, mister se faz uma análise preliminar de
questões que estão a fulminar o irregular julgamento, e uma vez sendo totalmente nulo, é
necessário que novo julgamento seja procedido pela autoridade a quo por inobservância
aos comandos da Lei 14.184/2002, e de outros importantes textos constitucionais e
infraco nstitucionais.

2. DAS RAZÕESPRELIMINARESDE NULIDADE DO JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

Conforme asseverou a autoridade julgadora, a legislação processual apl
ao caso é a Lei 14.184/2002 e a Lei 20.922/2013 Ique revogou a Lei 14.309/02).
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ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C
Direito e Consultoria Ambiental

Para aqueles mais sépticos, descrentes do devido processo legal e da ampla
defesa. sugerimos antes uma atenta leitura das Lei Federal 9.605/98 e seu Decreto
regulamentador 6.514/08; da Lei Estadual 14.309/2002 e seu Decreto regulamentadar
44.844/2008,todos eles citados na autuação.

Vejamos o que diz o artigo 36 do Decreto 44.844/2008:

Art. 36. Apresentada defesa. o processo será instruído na forma e nos prazos
estabelecidos pela Lei n' 14.184, de 2002. (grifamos)

Assim, sem dúvida a regra processual a ser aplicada é a prevista na Lei
14.184/2002.

Aplicando esta importante regra jurídica, necessário antes ao julgador avaliar as
seguintes preliminaresde nulidade do julgamento, para ao final declara-lo nulo, remetendo
os autos a instancia inferior para um novo julgamento, sob pena de supressãode instância,
isto porque a defesa não estava intempestiva. Tudo em homenagem aos princípios da
legalidade, ampla defesa, contraditório e devido processo legal.

3. NULIDADES DO JULGAMENTO

3.1. FALTA DE ABERTURA DE PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE ALEGAÇÕES FINAIS

A análise da integra dos autos demonstra que foi desrespeitado o devido
processo legal. na medida em que a autoridade julgadora deixou de oportunizar a
necessária e processual "alegações finais", o que está previsto nos artigos 5, VIII e 8 , IV ,
também da Lei 14.184/2002:

Arf. 5' Em processo administrativo serão observados. denfre oufros. os seguintes
critérios: I...)VIII - garantia do direito à comunicação, à produção de
provas, à apresentacão de afegações e à interposição de recurso;

Art. 8' O postulante e o destinatário do processo têm os seguintes direifos
perante a Administração. sem prejuízo de outros que lhes sejam assegurados:(...)

IV formular alegação e apresentar documento antes da decisão, os quais
serão objeto de consideração pela autoridade competente;

Art. 36 Encerrada a instrução, o interessgdo terá o direito de mgnifestar-se no
prazo de dez dias, salvo em virtude de disposição legal.

Com a devida vênia, a decisão foi proferida de forma extremante rápida e
arrecadatória. o que não é a "solução financeira dos problemas econõmicos do ente
federativo", ainda mais quando tomada em claro prejuízo à defesa diante da falta de
oportunidade de "alegações finais", principalmente para este caso. já que seria quando a
recorrente poderia individualizar e rebater as questões de fato após a instrução processual.

Nulo, portanto o procedimento que deixa de observar o devido processo leg
O julgamento deve ser anulado. sendo oportunizada fase de apresentação de alegaçõ
finais. feitas após conhecidos os fatos e instruido o feito para julgamento. e isto envolve
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MAURO ARAÚJO
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Direito e Consultoria Ambiental

necessariamente, acesso aos documentos e laudos de posse do fiscal que o levaram a dito
ato inquisidor, é importante que este faça a sua contradita.

3.2. INOBSERVÂNCIA DA APLlCACÂO DE ATENUANTES POR OCASIÃO DO
JULGAMENTO

Cumpre ainda ressaltar que ainda que tenha requerido. e que fosse obrigação
de análise pelo julgador de primeira instância, temos que não restaram analisadas as
possibilidade de aplicação de atenuantes.

Com efeito, o direito garante a todo acusado em processo administrativo
inquisidor baseado no Decerto 44.844/08,que ao analisar a defesa, sejam, preliminarmente
analisadas as questões relativas âs atenuantes, conforme descrito no artigo 68 do Decreto
44.88412008.

No caso em tela, elas estão configuradas no inciso I, do artigo retro, letras "a" ,
"C" , "eH e "f" , in verbis :

Art. 68. Sobre o valor-base da multa serão aplicadas circunstâncias atenuantes e
agravantes, conforme o que se segue:

1-atenuanfes:

al a efetividade das medidas adotadas pelo infrator para a correção dos danos
causados ao meio ambiente e recursos hídricos, incluídas medidas de reparação
ou de limifação da degradação causada, se realizadas de modo imediato,
hipóteses em que ocorrerá a redução da multa em trinta por cento.I ...}

c) menor gravidade dos fatos tendo em vista os motivos e suas consequências
para a saúde pública e para o meio ambiente e recursos hídricos, hipótese em
que ocorrerá a redução da multa em trinta por cento; (...)

e) a colaboração do infrator com os órgãos ambientais na solução dos
problemas advíndos de sua conduta, hípótese em que ocorrerá a redução da
multa em até trinta por cento:

f) tratar-se de infração cometida em por produtor rural em propriedade rural que
possua reserva legal devídamente averbada e preservada hipótese em que
ocorrerá a redução da multa em até trinta por cento; (...)

i) a existência de matas ciliares e nascentes preservadas, hípótese em que
ocorrerá a redução da multa em trinta por cento;

jJ tratar-se de infrator que detenha certificação ambiental válida, de adesão
voluntária, devidamente aprovada pela ínstítuição certificadora, hipótese em
que ocorrerá redução de trinta por cento;

Alertado desde a defesa inicial, o julgador simplesmente ignorou este mister, é
que se vê no parecer instrutivo técnico 008/2013 de fls. (sem número), quanto no parecer
jurídico 76/2015,de tis. (também sem número).
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Portanto. mister se faz a devolução do autos à primeira instância paro que se
apure. sobre o volor base da multa. as necessáriasreduções. juntando para tanto a prova
da reserva legal averbada desde 2002. documento anexo de posse deste órgão desde o
licenciamento ambiental de 2004.

Caso contrário. alternativamente. que este Colegiado possa. suprir a falta
cometida. e após identificado o valor-base da multa. aplica as atenuantes necessárias.
reduzindo-olvaior-base). em 50 % I cinquenta por cento). nos exatos termos do artigo 69.
também do Decreto 44.844/2008.

Eos faz por entender que: a propriedade tem reserva legal averbada I cópia
anexa): pela inexistência e menor gravidade dos fatos tendo em vista os motivos e suas
consequências para a saúde pública e para o meio ambiente e recursoshídricos.

É o que se requer.

4. DAS RAZÕES DE REFORMA DA DECISÃO

Ultrapassadas as preliminares. e diante do princípio da eventualidade. a
recorrente interpõe o recurso ressaltando as razões apostas na defesa inicial.
tempestivamente protocolada, e que tiveram analise apenas perfunctórias. isto porque a
recorrente foi autuada por fer implantado uma órea de 6/ O ha, sem Licença de Operação,
sendo a infração considerada "gravissima". capitulada. equivocadamente. no número de
ordem 15do anexo ao ar!. 83 do Decreto 44.844/08.in verbis :

"I 15. Insfalar, construir, festar, operar ou ampliar atividade efetiva ou
potencialmente po/uidora ou degradadora do meio ambiente sem Licenças de
Instalação ou de Operação, se constatada a existência de poluicão ou
degradação ambiental"

Foi ainda lavrado Auto de Fiscalização. in verbis, onde não toi constatada
poluição ou degradação. veja:

,
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4.1. DO DEVIDO PROCESSO LEGAL- AUTO DE INFRACÃO LAVRADO SEM OBSERVÃNCIA DO
PRINCíPIO DA LEGALIDADE

Segundo determina o art. 40 da Lei Estadual 14.184/2002: Somente a lei poderá
condbonar o exercício de direito, impor dever, prever infração ou prescrever sanção.

Da leitura do auto de infração, campo embasamento legal, resta disposto tão
somente o desrespeito ao Decreto 44.844/08,veja:

Uu93t.!5 . '-_ .."-,.- -CO;STlNVAÇÁO DO AUTO DE INFRAÇÁO: ~ ". .....J Folha ".
Illfr. An PU~l: In~[,;o 'ftline. L<l~ Detrtlo' ••"n AnG>lo eód. It..m _ &110""_ I~lr•• DN.N" P"•.•• ri. Na .R""nl.N" _Ó~j J B" ; 11<" "''I~ 1 jj5 I I~ - I I•s

I I
~~-

!
/_. --

Assim, no campo embasamento legal, que deve ser preenchido pelo fiscal
autuante, não consta o texto de Lei (sentido estrito) que teria sido desrespeitada, razão pela
qual continua impossível o exercicio do direito de ampla defesa resguardado no artigo 20
da Lei 14.184/2002.

A decisão não indica, com a CLAREZAECERTEZAque o caso requer, qual a igo
da Lei 7.772/1980, de edição da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais, t
"delegado" poderes ao Governador para tipificar fatos, impor dever, prever infração
prescrever sanção.
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MAURO ARAÚJO
ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C
Direito e Consultoria Ambiental

Daí fundamental que o Poder Púbico indique, com a clareza e atenção que o
administrado requer, em qual artigo da Lei 7772/80 foi delegado este poder ao Governo?

Com a devida venia, o fato do artigo 19 da Lei 7772/80 prever a
regulamentação da lei, não índica que este poder tenha sido conferido.

A eficácia de toda atividade administrativa está condicionada unicamente ao
atendimento da LEI,como expressamente determinado no artigo 40 da Lei 14.184/2002. Na
Administração Pública não há liberdade e muito menos vontade pessoal; por isso,deve ser
orientada pelos princípios do direito, para que ao legal se ajunte o honesto e o
conveniente, aos interessessociais.

o recorrente não praticou qualquer ínfração ou ato i1icitopassível de punição.
Todavia, ainda que houvesse infringido qualquer preceito legal, o que absolutamente não
ocorreu, a penalidade imposta pelo ato, jamais poderia ser aplicada pelo agente
administrativo do IEF,com base em decreto, isto porque decreto não é LEI,daí se afirmar
que o Governador do Estado, não tem poderes legítimos para imputação de pena, cuja
competência é exclusiva do Poder Judiciário legalmente constituído, vez que o auto de
infração fora embasado em decreto.

Não resta qualquer dúvida portanto, de que há nulidade do auto de infração
pois não está descrita a lei que, em tese, foi violada, já que além de não poder tipificar
fatos e criar penalidades, o Decreto 44.844/2008, regulamenta diversas leis,e desta forma, o
autuado não sabe exatamente como se defender o que faz com que o devido processo
legal e ampla defesa sejam desrespeitados.

4.2. DO DEVIDO PROCESSO LEGAL - AUTO DE INFRAÇÃO LAVRADO POR AGENTE
INCOMPETENTE

No que concerne a esta tese, a análise feita em primeira instãncia restou assim
observada:

Rogata máxima venia, em nenhum momento, a tese de defesa discordou do
fato deles serem "servidores" ou "concursados" ou que não tenham sido "nomeados em
caráter efetivo".

o que se alega é que NÃO EXISTEO FUNDAMENTALATO pE PESÇNACÃO do
fiscal, como aliás exige o artigo 27, 9 IOdo Decreto 44.844/2008:

Art. 27.A fiscalização e a aplicação de sanções por infração às normas co
na Lei n° 7.772,de 1980,Lei nO 14.309,de 2002, Lei nO 14.181,de 2002, e i n°
13.199,de 1999,serão exercidas, no âmbito de suas respectivas competên i. s,
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pela SEMAD,por intermédio das SUPRAM's, pela FEAM,pelo IEF,pelo IGAM e por
delegação pela Polícia Militar de Minas Gerais - PMMG.

li 10 O titular do respectivo órgão ou entidade, em ato próprio, credenciará
servidores para realizar a fiscalização e lavrar auto de infração, com
fundamento em vistoria realizada pelas SUPRAMs, IEF, IGAM e FEAM,
competindo-lhes:

No mesmo sentido a Norma Geral, Lei Federal de crimes ambientais 9.605/98, no
capitulo destinado à lavratura de autuações, é claro ao determinar em seu artigo 70 e li
único, o que se segue:

"Art. 70 - Considera-se infração administrativa ambiental toda ação ou omíssão
que viole as regras jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção e recuperação
do meio ambiente.

li 10 - São autoridades competentes para lavrar auto de infração ambiental e
instaurar processo administrativo os funcionários de órgãos ambientais
integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA,designados para
as atividades de fiscalização, bem como os agentes das Capitanias dos Portos,
do Ministério da Marinha." (grifo próprio).

Dai espera, que no minimo, apresente o órgão, a prova deste credenciamento,
que por se tratar de prova de posse do órgão, DEVEser disponibilizada ao recorrente, como
determina ao artigo 26 da Lei 14.184/08:

Art. 26 Quando o interessado declarar que fato ou dado estão registrados em
documento existente em repartição da própria Administração, deve esta de
qfício diligenciar Para g obtenção dg documento ou de sUa cÓpig.

Com a devida vênia, se inexistente este "credenciamento" específico, o auto
de infração é NULO.

Segundo Hely Lopes Meirel1es, ao relacionar os requisitos fundamentais de
exame do ato administrativo, que constituem a sua própria estrutura, seja ele vinculado ou
discricionário, simples ou complexo, de império ou de gestão, aponta como primeiro e mais
importante dos requisitos, a competência para prática do ato, pois nenhum ato pode ser
realizado validamente sem que o agente disponha de poder legal para fazê-lo.

Ainda nas palavras do Mestre:

"Entende-se por competência administrativa o poder atribuído ao agente da
Administração para o desempenho especifico de suas funções. A competência
resulta da lei e por ela é delimitada. Todo ato emanado de agente
incompetente, ou realizado além do limite de que dispõe a autoridade
incumbida de sua prática, é invalido, por lhe faltar um elemento básico de sua
perfeição, qual seja, o poder jurídico para manifestar a vontade da
Administração. Daí a oportuna advertência de Caio Tácito de que "não é
competente quem quer, mas quem pode, segundo norma do direito" .
A competência administrativa, sendo um requisito de ordem pública,
intransferível e improrrogável pela vontade dos interessados. Pode, entretant

Rua Guajararas. 40, 8' andar. Cunj 02/03, Centro, em Belo Horizoote - MG - Brasil- Ccp 30.180-910 - (31) 32170600



MAURO ARAÚJO
ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C
Direito e Consultoria Ambiental

ser delegada e avocada, desde que o permitam as normas reguladoras da
Administração. Sem que a lei faculte essa deslocação de função não é possível
a modificação discricionária da competência, porque ela é elemento
vinculado de todo ato administrativo e, pois, insustentável de ser fixada ou
alterada ao nuto do administrador e ao arrepio da lei."

ASSIM espera que seja colocado tal documento ( ato de credenciamento) à
sua disposição, e se inexistente o auto de infração é NULO,como aliás tem decidido o
TJMG, IAC 1.0024.03.088848-1/001- ReI.MOREIRADINIZ,publicação 24/0112006):

EMENTA: AÇÃO ANULATÓRIA DE AUTO DE INFRAÇÃO - INCOMPETÊNCIA DO
FISCAL - DESIGNAÇÃO PARA ATIVIDADES DE FISCALIZAÇÃO NÃO
COMPROVAÇÃO - NULIDADE DO ATO. - A ausência de comprovação de
designação do servidor do Estado para atuar como agente fiscal do IEFá época
da prática do ato enseja a anulação deste, pela existência de vício formal
insanável.

5. DOS FATOS- ÁREA ANTROPIZADA - JÁ LICENCIADA DESDE2005 -INEXISTÊNCIA
DE CONSTATAÇÃO DE DANO NO PROCESSO- AUSÊNCIA DE CONSTATAÇÃO DESTEMISTERNO
AUTO DE FISCALIZAÇÃO - MULTA GRAVE - NECESSIDADE DE ALTERAÇÃO - TESESEQUER
ANALISADA,

O Autuado não praticou a fato descrito no auto de infração, muito menos com
degradação ambienfal. principalmenfe porque a área dos 610hectares já era antropizada
anfes mesmo de 2010.

Com efeifo, a decisão recorrida sequer adentrou com a necessária analise
técnica e juridica das razõesde defesa vesfibulares.

Ocorre que desde a lavrafura do aufo infração, o recorrente vem alertando
para o fofo da "simplória", data veia, narrafiva dos fafas que foi feifa no aufo de infração,
de forma que o fiscal leva a crer que o fafo decorreu de pedido de "licenciamenfa
ambiental" e que quando foi vistoriar a área feria deparado com uma "desconhecida"
área de plantio de eucalipto com extensão de 610hectares, além das demais plantadas.

Em sua defesa a recorrente alegou questões de fato ( técnicas) e de direito,
demonstrando que as plantações de eucalipto, inclusive da área de 610hectares, existiam
naquela propriedade rural há muitos, já sendo inclusive, consideradas "degradas" por
anterior implantação de pastagens, sem a necessidade de desmatamento ou degradação
de novas áreas,muito menos da área de 610hectares.

Note que o próprio auto de fiscalização que antecede a autuação, nao
descreve qualquer tipo de degradação ocorrida.

Noutro norte aquela propriedade sempre esteve licenciada para implantacão
de atividades agrossilvopastoris. como aliás se vê da Licença de Operacão de número
075/2005 ( doe, fls, que não foram numeradas). objeto do processo de número 382/04/01/04
, que está de posse deste órgão.

Porsua vez o inciso I. do artigo 2° da Lei 20.922/08,deixa claro que aquela áre
era considergda gntropjzgdg, in verbis :

Rua Guajararas. 40, 8' andar, Conj 02/03, Centro, em Belo Horizonte - MG - Brasil- Cep 30.180-910 - (31) 32170600 9



'.~

,- t~. L:)_

~i)r::07?11"Í(l4/~'(l1')

il:/II !IIII !lli:llllllill Illnllll:l I1
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Art. 2° Para os efeitos desta Lei, entende-se por: I - órea rural consolidada a órea
de imóvel rural com ocupação antrópica preexistente a 22 de julho de 2008,
com edificações, benfeitorias ou atividades agrossilvipastoris, admitida. neste
último caso. a adoção do regime de pousio:

Por razão não há dúvida de que não houve "degradação de áreas nova",
injustificada assim a aplicação de multa "gravissima", ainda a área dependesse de novo
licenciamento.

Sobre este mister, a decisão guerreado, em seu aspecfo técnico, limifou-se a
afirmar que:

.Na'sua'.aefesá,o empreendedof'.l,ltilizpu-sede vários:argu~entos.comrelaçao.~~uecrelo .
'.44.844/2008,.porém, pede a nulidad~'d9. aul.o de' in,fr.lçãoalegando qlle o 'décrelo .
(egulamentaváriasleis,e 'destalcirma,.-oautuado'não sabe.e~ajaménte.cori'lose de.fender
o que fai comque o devidoprocesseilegale ampladefesasejamdésre~peitildds..Se Mo
.ior este.entendimentodo 'douto juigador;ena:eventuàlidáde,' requer.por.ser-q~estão de, .
direilO,que a penalidadeseja readequad~pala infração 'grave.Enfi'T',apontar fatos que •.

. . pudessem<léicaractérizara'inrraçã,o~ol1)etida,' '. . '. '. . , ,.' . •... ,
, .'. .......' • I • • ~. '. - .' ,_ ,"/. • ~' .',.

. As"alegaçoes "apr~sentadaspeio',empreeridE!qoi, sob o ponto de vistatéctlic9 ,não. '

. . âéS"caracte'n~amaS.iilfraçaes coriletidas,i.Jma~''Vezque ~oúve o' gesé;umprimenlo.da~ .
"no.rmasfécnica 'lJa liéénça de Operáçãó: plantaI,~.e!TI'.~devida'aprovação de .Licença
.• Ám6ienlal;'e outras inf~açõesli's.tadasnodeçreto nô,44,844',de,2S:'de.junhOd'e2008: Não
.: jlisiificando: portantoo atendimen,lpaos'pe~.idcisde'de.sccin~ide(açãoao.Autc:de Infraç~,o.
. rio' 009325/2\)11'. ;' .: ': :'" ':' :.,.', ......•..•...... :.. ,.- : '.'

':,' ..,. . .
.Sé~dO.~~Si;-;;;E!~t~.p~~;~é;~ug.~i(~,~Pli~açã~. ~~ peiià{ida:de~Cabivéis àJ0~É: . '.-'
.'MARC:EUNo'''ARAÚXJ,umà vei: q'ueno móinerito"da.:fisçalizaçãopela.SUP,RAM.NM,já. .
lialtiàplâniiQ,dé'Si!vi~UltU!a:éril qu~~é:a:~lla.tota!ída~e~a~ár~;3spl~it~~d~Sna:l.icença'q~;....: .. :., ~
OpéraçãbCorrelivá 'lOCo . ,.... : '. . .... . .. ... " ... ,. ' .. '., .... ...•.

. '-' :', . . .. . '. '~;. •...

Ou seja, eximiu-se de analisar as importante questões técnicas asseveradas ,
quais sejam:

a) que a área Ja possuía Licenciamenfo ambiental para afividades de
agro~pastoriss ,desde 2005: e

b) que não houve degradação da área de 610 hecfares, que já vinha sendo
explorada há muito tempo, sendo legalmente considerada. para todos os efeitos legais,
como antropizada .

Daí que a decisão está a merecer uma análise técnica mais apurada sobre
estes dois aspectos.

O que ocorreu de fato é o que o recorrente entrou com processo de
"renovação" da licença ambiental no sentido de conseguir uma AAF - Autorização
Ambiental de Funcionamento, contudo. na época, em função da decisão proferida em
ação proposta pelo MP, as renovações de AAF's foram descartadas levando. não s'
recorrente, mas todos os produfores rurais, ao chamado "Licenciamento de Operaç- o
Corretivo", o que aliás está claro no ofício SUPRAMI NM 05412001 ( doe, de fls.) ,datado e
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15/02/2001, que reorientou o recorrente para que obtivesse uma Licença de Operação
Corretiva. Vejamos:

"... após análise dos documentos do processo e vistoria realizada no
empreendimento, a equipe técnica juntamente com o jurídico, concluiu que º-
processo deverá ser reorientado para Licenca de Operacão Corretiva, após ser
constatado na propriedade a implantação de 610,00 hectares de
silvicultura /eucalipto."

Note também que o propno parecer jurídico concorda que a área era
antropizada e tinha licenciamento ambiental anterior. É o que se destaca da seguinte
observação contida no Parecer Jurídico número 76/2015que serviude base à decisão:

.O,.artigo~se.àplicaa' empre~iJ~iJilen!6Sque a!Üavam,sem.a licença antes dàP,uplicaç~o' do . '.
.Aecn\to .é que del)lOiistraª~erit.a;.viab.il!d~9-e~ambientar ~o .empre"endímênto 'ou aü~jdade", '..'
. Sendq ..a~si.tn,'não se. apli~ ao-caso 'doalitua~o; 'quejá.teve, umaliCi:Ji.ça.~ili .vigor .cO!Jl '
válirladeaté:.29/04/2009' e déixo~' ven'eer.' E;-a'rnda que,:seapliCasse,'se"riá. necessário 'que ...
• ' • . , '. "" I.. _ • _. ,I '. '. • . • _' • ", • ( l - .

, restasse .demonstrado à viabilidade ambiental- diH:mpreen"dímenlo. ou atividade,.. como. .
prevêóáltiioe'q~~~a~tuad~'não den;~nstr()u.i •...• ; .', ,... :' .'. ". :.,. .... .•.. ...

I ... ' . ,". .."..~. \':.,' .: .., • . , . '. - .' . f.

,,0 ", • .'," ~ .' J, ~ •. • ~

Daí se afirmar que a área era antropizada tanto que o fiscal autuante não
consegue identificar. com a clareza que o caso demanda. qual teria sido o dano, e assim
justificar a aplicação da multa gravíssima.

Nota-se que o artigo 27 do Decreto 44.844/2008.defermina, expressamente, que
o servidor credenciado deverá lavrar o auto de infração. indicando, necessgrigmente. para
composição do valor da multa, 9 "grgyidgde do tgto" levando-se em conta os motivos da
infração e suas consequências para a saúde pública e para o meio ambiente e recursos
hidricos. ° que representa dizer que ele deveria ter indicado no auto de infração. e no
auto de fiscalização, os motiYQs pelos qUais apliçou g multg grgyíssima e Dão grgye, ou até
mesmo a pena de advertência.

D. Julgadores, quando o fato for tipificado como penalidade "com
constatação de dano" este deverá serclaramente exposto.

A decisão ( parecer jurídico 75/15 ) chega a firmar que:

No que tilnge' a alegaÇão de enquadramento irregular em 'qúe peSe à ponderii~O do
. autuante que a multa dev~ria 'ser grave"e ri~o gravÍssiina, a infi-ação foi ,verificada' '-71 lqco e. , .
t~to no.aúto .de f\scalii:açãó quanto Iio 'auto-"deinfração,o téCnico verificá -queóçdtre~s~ .
degradação .a~bientaJ. Não previllecendóialargulÍ)eI?to. __ . . , .. '••.•.

.: . "

ENTRETANTO,não se vê nos autos, qualquer perecer neste sentido, razão pela
qual o recorrente desafia os técnicos desta SUPRAMa informar onde e como se deu o
dano, quando a área era antropizada e sendo utilizada há muitos anos.

Não há dúvida a multa deve ser descaracterizada e a penalidade aplicad
base no "código 106"do anexo do Decreto 44.844/2008,que determina:
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jCÓdi;;--

j Especificação
i Infrações,

! Classificação

É que requer seja analisado por esfe colegiado.

6. DA POSSIBILIDADE DE ASSINATURA DE TERMO DE COMPROMISSO -
REQUERIMENTO

Neste mister também não houve a necessária análise do tato. razão pela qual.
REQUERmais uma vez. ad caute/am. em afenção ao princípio da eventualidade. ainda em
caráter suplementar que caso seja mantida a multa. que seja celebrado Termo de
Compromisso para redução da multa em 50% . nos termos do artigo 46 e seguinfes do
Decreto 44.844/08c/c art. 10da Lei21.735/15.

7. DOS PEDIDOS

Por fim. requer diante das preliminares arguidas. e diante da realidade tática
face ao ordenamento jurídico pátrio. seja cancelado o Auto de Infração em comenda.
tudo de conformidade com a Lei e com os princípios que regem os atos administrafivos
ambientais. se não for este o entendimento do doufo julgador. e na evenfualidade. requer.
por serquestão de direito. que a penalidade seja readequada para infração grave e após.
sejam aplicadas as afenuanfes a que tem direito. bem como. requer ainda acesso a todos
os documentos. processos adminisfrativos. laudos periciais ou equivalentes relacionados
com a presente autuação. de acordo com os principios da ampla defesa e do
contraditório,

Nestestermos. pede deferimen

újo
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MATRicULA N.o

REGISTRO DE IMÓVEIS
REGISTRO GERAL

2.5.883
DATA 18 de Setembro dr:? 201}

IMÓVEL. O im6vel rural denóminado FAZENDANOVA VARGINHA E NOVA CAVALERIANO, situad;a no '
MUNICfpIO DE BURITIZEIRO-MG, DEST4 COMÁRCÁ com a ÁREA DE 7.566,5851 he.(Sete mil, quin-
hentos e se$senta e 5e~5 hectare5, clnquen~a e oito ares e cinquenta e um centiares} _ p~
rímetro: 60.702,54m - COdlg0 INCRA: OOO.035.902.5~3-2 - Certificada 'no INCHA_sob n9 06121
2000287-84,- delimitadâ pela seguinte linha perlmetric2: Inicia-sê a ~escriçao d~ste perl
metro no vertice CIV-M-7294, de coordenadas N 8.1030835,04m e E 492.386,48mi d~ste, segue
confrOntand.fl dom .a- Fazenda Nova Varginha c Nova Cãvalerlanc-matricula nº 17.930 _ Cód.ig91
SNCR I.05.OJ.9.002.542-1tcom 9S seguintl!'!s az!.mutes ti distancies: 1432 38' 29" e 72,62m, ateI
(I vér't1ce' CIV-P-8795, de coordenadas N 8.103.776~56m e E 492.429,53m; 146" 39',50" e ll.Or
Ol.tm até o vértice; CrV-p_8796, de coordenadas N 8.103.684,63J!1 e E 492.490,OOm; 1482 59' ,
~1!fl1 e 117,85m ate o v~rtice CIV-P-1379?,de coordenadas N B.J.03.583,,62m e E /.f92.550,71m;. I

J60º 2L,' 2/.•11 '? l08,87m et~ o vértlce Crf-p-8798, de coordenRdas N 8.103.481,05m ,e F, ~92.'
587t22rni 1812 'S/f' 29" e 72,38m ate o vert.i.ce CIV-P,-8799,de coordenadas. N 8.103.408,71m e'
E 492. 5811,81m; '189g 06' 51" e l05,5Sm até n vértice CIV-P-8800 d(! co,ordenadas N 8.103. I

30lj,'19m e -E /'92.568,09m; 205-º 331 19" ~ 96 43m até o vértJce ClV:-P-8801, de coordenadal'i N
A.I03.217,49;r, e E 492.526,49mj 2209 .).~l' 18,f e 150.f65m. at~, O vértic~ çrV-p-8802,õe coor!ie-

i o.;das N f).l.O.3.103,06m ~ E 1~92.428,51m; 220" 00' Op" e 88t63m at;e n vertice CIV-P_8I303. de
coordenada$ N 8.103.035,17m f:! E 492.371,54m; i97Sl! 26' 291' e 67m29m até o vérti.ce CIY-P-88
04,de coordenadas N a..102 .•970.97m e E'/~92,351,3'1m; 200.1; ll~' 11311 e 119.1'2m ~teo vértice'
C~V-P-880'), de coordenadas N 8&J.02.859,21m e E 492.310,15m; 187''1 Y~I' 04t! e 54,13m at~ n '
verttce' CIV-P-B80G, de,cooraen~dag fi 8.102.775,81m e E 492.299,07m; 1780 05' ~~" ~ 130,60
m. f\te Q V~T"qcé r.:!V-P-0007. de cool'denad.8::; N 8.10?.6L'5,2Rm' e E LI92.30),41m;.162t: 561 3:?"
~ l1B,02m ~te " vert!c~ C!V-P-880B.t dI! cC'!ordenedas' N 8.102.532i/~5m e E JJ';:)2.338,03!llj 168º
05' 42" e.102.72:n ate" \'€'t;tice ..CIv-P-8809,de coordenadas N 8~ 02./.f31,9/m e E 49~.359,22rn
162Q 58' 08" e 173l2f~m ate o vertir.::e CIV-P-8810,de c(;Iordenad.q,s N 8.102.266,30m e E 492~'
I:09.96m; 143º 19' .15" e 132./~8m .Jte o vé~tic~ CIV-P-8811,de C:~9rde~das N 8.102.160,O/lm ~
E 1,92. 489,08rn; 129º 50' 19" e 175,05m ate o vért.ice CIV-P-8812,de coordenada~ N 8.102.0/-+7,
gOm e F. /+92,.623,49m; 151 º 51' 50" fi 180,08m até o vprtice CrV...P-eB13.de coordenad88 N 8.'
lO1.889..,lOm e E "92. 708,L-J1m; ViU 15' 51!l e 197,85m áté o vértice CIV-P-881ll, de ccorriena
<1as,N 8~lOl.73/~,'17m e E 492.832,21m; 127-º 54' 2711 e 80,06m.até c vérti~e Cr'{-p-8815, d(! 1

cOljrden~da$ N 8.101eG85,58m e E 1.a92.899,38m; 12.09 131 55" p. 135,09m .llte " Vl;!ítJce CJV-p ..•1
8s24,de coordenadas N 8.101.617,56m e E iI93.012,lÚm; 1319. 531 10" e 82,1~m at~'c vértice 1

CIV-P-882:5,dt:! çoord~nadas ti 8.101.562,12m e E 1493.073,25m; 147º 03' 211' e 'T:2,65m at4 o I

vértJc~ CIV-P_8826 td~ cuortienar1:)oS N 8.101.501, 75m e E. l~93.112, 76mj' 129º" i.J3
'
09" e 8;1,411m

lôltl! () \'p.rt:i.c~ CIV-P-8827,D.~ coórden2das N 8.101.4h9,07m e E !J.93~176 17m; lf.t9~ 09' ;:0'1 e I

78.15m até Q V~t;ticc,CIV-P-8828,de <':oorde:oadas N 8.10L381,97m e E 193.216,?'!!!il; 159Q 02T
26" ~ 96,112m âte o vertic'1 CIV-P-E.:t82.9,de cr,;ordensdaa N 8~lOl.291,93m 'e E 1.I93.250,7,3mj ,
159Ç 59r 30" e 401,O.lm ate o vértiçe CIV-M_729G

i
de cGlordenadas N 8.100.915,12m ~ .E 493.'

387, 94m; 181 9 48' L,211 e lj09,61m ate ti v~:r;tie~,C 'V-M-7297,d,e eonrdenRda5 N 8.100.505, 71m e
E h93.37'+,99rn; 173º 121 O/jll ~ 6l0,56m ate o vcr.~lce CrV-N-'1298.de coordenadas N 8.099.B99
4/~m '!- E 493.'JI..!7,~7rr.; 50Q 501 28.' e 1.210,77m ate o virtice CIV-M-7299,de coordenar.ias N 8G
lOO.664.0lm e E,I.f94.386,10m; 440 291 1.18" e 56,33m .i3te n: vértic;;e CIV-P-8816, de coordena-'
d::H:;N 8.10Q.70!~,19m, l'!' F. I+9ll.425,58m; 669 23' h5" ~ 151,17m 8.tc o v:ér~.i,.ce ÇIV-M-730n, de 1
coot'àxn.qdas N 8.100.76/1.72m e E 49l!~5611,lOJT,; 81º 30' 1711 e 61,h6m ate o vex;tice.CIV-P-881
8.• de coordenadas.N 8.100.773,BOm ..e E /f91.t.~2/1.89n); 88º 32' 36" e 111,32m ate Q ve:çtlCp.,CIV

lP-8819, de 'cMtdermdas N'O.100.776,63m e h 49Q.736,17m; 85º 57' 58tl e lIe.13m ate o ve~t~
c~ COV-P-0020.de coordenadas N a.lo6.784,9i~m e E: 494.,854,Olm; 127º 16.' 5011 e /'7,43m ate Õ I
vertj.ce CIV-F-B821,de coordenadas N 8.100.756,2J.m e E 49L;.891,75m; 123Q 21' 20" e 7ll,13m I

até o v~rt~ce CIV-P_88?2, de coordenl:l:das N B.'.lOO.?15,4.')m.f.!' E ~94.953 .67mj 2013º 17' h.5" p. ,

175,16m ate o v~rt1ce CIV-F-8830,efe co'ordtinad::1F: N 8.100 ..561,22m e E 19Ih870,64m; 173~ 25'
25" e '58,9'4In ate (l ,,!ért19~CIV-P-8831,de c90rdl?n$J.das N 8.100.502:,67m e- E '~9/"".87.7,39m; 98-º
10. '19tl e 66;?71!1 ate o vertj çe CIV-P-8B32,d':! coordenadas. N B.100.l~93.2f4m e E L~9/f.9~2,99m;
95l:109' 21'1 ~ ~8,'l1m até o vertic~ CIV-P-8833,de coordenadas N 8.100.488,89m e E 1!9'~.991,
20m; ,167º 55' 06" a 55,47m até o v~rt~ce C!V-P-883'4,de ,coordenadas N B.IOO.4:;Lf,65rn e.E 1

"9~).002,8Jm; 161Q 'd' 2[,'. e 3-7;19m ate o vcrtice CIV-P-8835,de coordenadas N 8.100.396,77
m e E: iI95.014,66m; 88Q 57' 3l,11' e 45,16m s.té o 'vér~.ice ÇIV-P-8836,de C".o£lrdenadr:is N 8.100.1
.399,59m e E ú95.C59,81m; '112~ 521 0101 e 88,41m ate o ve:r;tice ..CI.V-P_88.3'7,de' :::oor'den~dr.l:::; N'
8.100.365.21m e E fI95.141,33m; 1~6.º15' 53" e 51,72m ate o v~rtlc'i CIV-p-'8838.ne cnorden-ü
QHS N 8.100'.31fl 97m e E 495.153,61m; 83P, 55' 20" e 54,O~m ate ti vertice CIV-P-8839, de co
Qrdenad~s N 8.16o.'320,69m e E L'95.207,33mj 11LJº 32.' 49". e 66,68m até Q v~rtic~ CIV-P-884Õ
d~ cooT'denaõ,a~ N 8.100.292,99m e E ú95.267,98m; 1'332 56' 17tl é 51,Slm atl'J ('l v~rtlc~. CIV-P
8841,de' coordenAdas N 8.100.2S?25m e i:': '~95'.305,07m; 134º L,:;1 58" e 1,3,31m ati! o v~rt.t.c~1
CJV-P-881.12,decoordenadas N 8•.100.226,75m e E /~95.335,82m; 87~ 53' 21" E' 37,/f7m ate Ç) ver
tiçe CI~-P-88:~3,de c()€:rdenradas N 8.100.228,13m e E 495G373.26m; 1109 301 3'1" e 12.4,Mfm T
ate o vertic!'! CIV-P-8844,de coord~nadas tI 8.100G184,53m e E 495.489,81m; 112203' 04'1 p. r

53.70m até o vé;:tice,CIV-F'_88/15,de cocrdenadare N 8.10b.16lf,37m e E 495.539,58m; 66Ç1 52'
5lflt e l12.18m ate o 'Iel"Uc;e CIV-P-8SI,6,d.(;' coord~hadas N 8.10Ç).18.b,93m e E 1.195~5?8,37mj 682
43' 04n e 95,93m 3t:.e o v'1:r't1c~ CIV-P-831q,de coordenadAs N 8.100~215,75m e E 495.667,76m;
12.72 05' 50U ~ 70,lOlJl ate o ver.tJce CIV;"P_88f48,de "coordenadas N 8~lOO.173,47m e E /~95.723',
67mj 24/lQ 01' 15" e 19,68m ::I.té o vé1,"l:;~c!! CI'V-P-88/t9,de coordenadas N 8.100.16Lf,85m e B: '
1195.?05,98m; l1St! 45' 33" e li6,llm ate o v~rtic~ CIV-P-8850,de coordenadas N 8.100.14~~,81

.In e E 495.7LI7,51m; 71" 201.00" e 46,93m ate c ve.çotice,CrV-p-8851,de cl)ordefl,adi35 t(8.100.'

ll~19'83mI!' f~1~9B.791.971T!; 79°,07' ?-8" e 26,39m a"te o vt;rtic~ C1V-P-8852,de. cool'd&nada~ N
100.164.,81m ~ E /'95.817,89m; 35l.ao 09' 390! e L13,05m ote o ver+,j.ce CIV-P-8853,de coordena-I
das N B.IOO.20?,6'!m e E !~95~B13,51r.1j 1009 12' /f311 e 77,67m ate O' "'~rtice CIV-P-f385il, 'de'
c~o.rdenàdas N 8.100.193,87m ~ I:: lI95.88~~95m; 159~ 28' ,00" e'?h,27m ?,té o vértice ~IV-F-B8



LIVRO N.o 2-DD
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55J d~ cooI'denadas H 8.100.121,,3201 e E 495~916,f)Qm; 10211 54' 0811 e 38,l1m até o vét'tice I

CIV-P-8856,àe (;\)Grdenadas N 8.100.115,81m e E l;95.953,15m; 72!J 11' 3711' e,.Jo;4;O,;.~~:_~té-'o.,vér
t:!..ee CIV-P_8857,de coordénad3~ N 8.100.12B,15m e £ 1195. 991,Y/rn; 79º 49' ,Bit e 116,93& a:te
(' vÉ~tice~CIV-?-8B58.dt:t coordenadas N fs.100.148;79m e E Ij96.106,66111; 106' 42' 13'~I.,l~'17.24
1/\ ate o vert1.ce CIV-P_885y.de coordenadas N 8.100~126,59m e E 496.180,64m; 852 08"' 08'1 e163,33m até o vértlce CIV-P-8B60,de coordenadas N BlJIOO.l31.96m e E 496.243,74mj 92º 36'
56" e 38,35m at;2 e vértice CIV-P_8861, d coordenadas N 8.100.1.:SO,21m e E 49ó.282,05m; 1349.
1.6' 19" e 45,96m até o V~l"tlc~ Clv-p~a862,de' ~oor4enada5 N 8 •.100.099 52m e S 496~j13,53IQ;
119Q 251 29" e 99,4lru ate ü ¥ertige CIV-P-8863.de coordenadas ri8.10~.050,68m e E 496.400.
12m;, 94º 04' 4611 e 65,37m ate 6 '¥erti1çe 'CIV-P-8864.de coordenadas N 8~lOO.Ol~6,03m e E 496.
465,,32m; 652 3-81 2811 e 76,45rn ate o verti,ce CIV-P_8865,de CGordenadas N 8.100 •.077 56m e E
496.5";ll,96m; 1302 54t 31n e 88,6Om até o vértice CIV-P-S866,de coordena'das N e.10Ô.019,5/~
m e £ 496.601,92m; n02 10',38" e l03.1Bm a'té Q> "tértige CIV-P .•.8867,de coordenadas- N 8.099.
983,95m e E 496.698,17m; 8811 47.1 3411 e ,5-4,58lll até G ve!:'ti.ce~CIV-P-8868 •.de cSlordenadas N 1
H.099.98'3,J.OIZI e r; 496.753,.34m;, 952 321 5811 e 72,lBm ate o vertice CIV-P_8869,de coordena-
das N a.099.978,.l2m e "E496.825,l8m; 128Q 121 5211• e al,,99m até O vértIce crv-p.-8870,de co-
ordenadas. N 8.099.927 ,1.0m e E 496.889,6ollit. 1682. 52. liS" e 159,08m até [) vé:r"ti-çe _CIV-P-8871
de coordenadas N 8.099.771.31ro e ~ 496,,920.28111j 1.57!? 16' 20n e 85.00m até o ViH'l:ice crv-p-
a872,de coordenaàa$ N 8.099.692.,91111 e E 1.96.953/,1?mi 161!l 45' 1811 e 80,11= até £) v~r~ice'
CIV-P-8873, ne cool'_denadas N 8.099.616,83m e E q9b.97B,20m; 1852 021 29" e 31,86m ate o 1

vé:r'Uce CIV-P"88'l1\,. de coordenada~ N 8.099.585,09m E E 1.96'.975,4rJm; 158" 51' 36" e 105,86
m até o vér:ttce CIV-P-B875, de coordenadas N 8.099.486,35m e E 497 ••013,581»; 18612 54' 0211

'e 6?,09m até o vérti,ce CIV-P_8876,l!e cool'denadus N 8.099.1;l9,75m e E 497.005,52m; 1602
i.21 0511 e 49,71m até' o vértlce CIV-P-88TI,de coordenadas N 8.099.372,83m e E lI97.021,95mi

I 146e 051 13" e 51,33Jll até o vértice CIV-P-8S78 de" coordenadas N 8 •.099.330.23m e E 497.050.
59mi 137H 40' 0211 e 48.32m até o vért!ce C!V-P-=P.1379.de cGordenadas N 8 ••099.Q91.,51m e E 1

l,97.083,13mj 1082 Oj' ltl" e 69,38m ate o v€l'"Çice CJV-P_8880Jd.~,coordenadas N 8.099.2?3,OO
n; G E 497.1l.9,Oljn::; 154Q lf)J sr' P' lOD.99m ate o vértice CIV-P-8881,dê coordenadas fi 8.099.
J.76!25ru e E 49'1.194,1'6m; 122207' 1511,e 68.i16m até o Vét'tice- .•CIV-P-8ü82,de cool'denüdas N'
8~O';l9.],'),&~fil ~ E t.9"i'.252,74m; 1:50l: 3'/' 36~1 e BZ.61li! até c vertice çrV-p-8883,dE:' coordena
das N 8.099.067,86/l1 e E 497.293,26m;"12,!~ 1'151 3811 e 51.,04m até e ver1~lce CIV-P-B8ài.,de T

C"cord€:nadas N ô.ú99~03if,7-7JIl e E tI97.335,98ro; 1.10204' .3911 '9: 56,48m até o vé:r;tice .•CIV:-P-88
8'J,de C:Gordeaadas N B..099.ü15,38m e E 1l9'l.389,03m; 111~ 39' Si.11 e 99~901il ate o verti9l? I

CIV-P_OO66.d~ coordenadas N 8~0ge.978,50m lO: E 49'l.4e.l,87m; 1.34~ 4a' 5711 e 116,52m ate o '
vér"qçe C~V-P-8B8?t de cool'àenadas N 8. 098. 896,371l1 e"E .t.S7»564 5.,m; 111:9'03' 3011 e 101,62
Ui üte 0 vertice CIV-P"'8888,de coordenada::> N 8.098.B51,73m e l'~497 .•655.82m; 1389 41' 10u e
132,5llllt até (; Vé~1;!ce,CIV-P_8889,de cQnl'denadas N 8.098~~152,18m e E h97.743.32m;: 1092391
0911 e 172,l19m até: (l vertice CIV-?-8890,de coordenadas N B.098.69!",17lil e E 497.905,76m; ,
W~Q03' 0411 e 160,04m até o vértilje CI''l-F_88g1,de coordenadas 1'1 8.098,696;82m e r; 498.
065,'18m; 115~ 3'1' '51" e B9.42m _ate () "~~'ticcC,IV-P-A070,de coordenadas N'8.098.658,14m e'
E !"98.11~6,4Qm; 882 161 1911 e ó6;65m ate ç vértice CIV-P-8B92. de cQordenadus N 8•.098.660,
15m e E 498.213,02m; .02 061 0211 e llh,09m até o ~éT'tice CIV-P-A075,de coordenadas N 8 .•098.
774,24m e E 498.213,22mj 2312 161 31111 e 97,911'3 ate o vérti-ce çrV-p-A07é,de cool'denada5 N I

8.098.864,18m e E l:98.251,9lmi 35'lít 45' 3211 e 89,51m ate o vertice CIV...P-AC77,àe cóordena
das N f~.098.95),62m e E 498.2iI8,41m; 31'1 07' 19" e 3l,8,20m até o vêl,ttc<l' CIV':P-A078,de cô
ordenadas N 8.099.251,'10m e E 4S8.428,38m; 31º 13' 5811 e 191,80m até "o vértice CIV-P':'A079
de ccordenadas,N 8,099.41,,70m e E 49B.527,83m; 37232' 32n e 197,OOm até o vértice CIV-M-
T~64, de ,coordênada8 N 8.099.571 90m e E 498~6117,87m; d~ste, segue confrontando COllla Da-
zeI1da Cachoeirinha ou Po:rte-watl'!cUlas 3~78? e 20~371-codigG SNÇR 405.019.002.046_2, C.:!IUJ'

05 seguintes &zi~utes e distancias: 153Q 45' 24" e 1.358,39m at; o vértige ClY-P-A009, de I
coordenadas N 8.097.905,07m e E /.99~'4f,9,62m; 154.2 10' 11911 € 1.7::>3.99:» ate o vertif:e CIV-M-
736S.tle enordenadas N S.096.326,!8m é E 500.233,56m; deste. segue cinfrontandf:) com a Fa_1
zendj Varg.tnh6-metr!cu1a- 3~651-codigo,SNCH.,i.05.019.005.665_3, clI)m Os seguintes azjmutes e
dü,;tancias: 162 Q .11' 59" e 670,5üm at-e o vertice CIV-!'I-7:366 ,de coordenadas N 8.0950687,78
Dl >2E 500.Ji38,53fr1i deste, sc'gu€: -cOniP0£1t611do cum a Fazenda Reunidas Qu~.tis-~atrIçula 13. l
986, com Os seguinte~, azimutes e distancias: 264'1 .201 39lt e 22,93m ate o ve:rtice .CIV-M...'
7367,de coordenadas N 8,'095.685,520l e E 500.1115.71m; 200º 291 2211 e l08.76rn Bté o vel',tice
CIV-P-A010,de cOiJ:rdemidas N 8.095.583,6400 e fi: ,500.377,ó4ulj 221Q 25' 1611 c 40,33m até Q I

vértice CrV-p_AOll, de coordenadas N 8.095.5'53,40m e E ;OO.350,961I1; 264rt 451 0311e 22',74ra
até o véJ'~ice Ç1V-P-1I.012,de coordenadas N 8.095.551,321ll e E 500.328,32mj 1992 0'41 52" e '
92,26m ate III vertice CJiV-P-A013!.de- coordenadas N 8.095.l.61.,13m c E 500,298.16m; 1742001
59

11
€ 31,9/1m até o v~rtiçe crY-¥-p.014, dê coordt;na'das N 8.095.432,36m e E 500.301,l:9m; " ,

14~2 DO' 36" e j8,49~ ate o vertice CIV-P-A015, de c~ordenadas N 8.095.402,44m e E 500. I

32J,71m; 10,'12 15' 19" e 24,12m até O vértice~CJy-p_A016, de coo:rdenadas' N 8.095.396,50m e
"E 500.3lI9,09mj 1??2 051 1411 e 80,64w até c vertíce- CIV-P-A017, de coorUenadas N 8.095.3/17
87m e E 500.413,42m, 13~º 18' 30tl e 38.65ill ,até o VéI.t;ce CIV-P-A018.de coordenadas N 8. '
095.320,8711l e: £ 500.-4/ü,08mi 121Q 581 59" e 59,96m ate '0' vértice CIV-P-A019.de cOul'dena_1
das N 8.095.289~11m e E 500.'I~.n,9411l; 13S!:! 161 2911 e 65',85m até o -."ért!ce C!V-P_A020, dt '
c@ordenad3.5 fi 8~095.239.96m p. E 500.535,77m; 141º 57' 27" e Bl,6lrn ate o vérUce CIV-P-AO
21,de coordenadas N 8.095.,1?5,69m e E 500.586.06m; 179" 46' 0.3" e 44,38m 'até o vér'tice CIV
Mo::'1368,de coordenadas N 8.095. 13i,311D e E 500.5Bõ,24mj de~te. segue (;onfrontando C13m a. Fa
z~nda ~omsucesso-matr{cuia 16•.356-cÓdi$"o SNÇRlj05.019.002.?12-2,' com es seguintes azimuteS
e distancias: 1822 :201 i9" e 47,30m ate (!j ver1ice CIV-P_A074, de coordenadas N 8.•095.084,
05m e E 500, 58-'-t,31mj 2651? 15' ;'22" e 38,69Ul ate, o vérqce CJV-p-A073. de coordenadas N 8.'
095"OBO,85m e E 500.545,75ru; 2309 03' 4'111 e 73.07m ate D vertlce CIV-P-A072, de coordena-
das N.8.095.033,94m e E 500"lj89. 72m;_295-.2 16' 01" é 19,94111 até o vértice CrV-p-A0'11, de I

~ovr~enadas t~ 8.095.042,/f5m ,e £" 500,,471,69ffi; .2i.72 141 5Ú1'_ e 19,2410 at~"o vértice ÇlV-p-89
70, oe coordenadas N 8~095.()35,Olm e.E 500.1~J3,95roj 27l:Q )1' 01n e 41,65m i;tte o vertlce 1

CIV-P-8969,de coordenadas N 8.095.038,29rn e E 500.412,A31il; 32 15' L,4" e 13,88m at~ D vél'-
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tíce CIV-P_89(i8,de coordenadHs N 8.095.'052,15m e E. 500.1..13,22m; 2879. 38' ,15" p. 61,12m at@.
o vérti'iF.' CIV-P-8967,rle coordonades N 8.095.070,67m e E 500.354,97m; 28º 21' 19" -e 19,'30m
atp. o vorti.ce Cn,,:p-896'6,de coo:rdenadaf; N 8.095.0B8,18m e E 500.36/ .•,l~:::'m;J30Q 12' 33" e 32
f51rn até o v';rtice CIV-P_89fi5,de occrdenad-1s N 8.095.116,39m e E 500.3/~8,27m; 255º 40' 3311
e 43,/J5m até o vérti.ce CIV-P-896l:.de coordenadas N 8.095.105,,64rn.e E 500.306,17m; 169º 55'
40" e' 27.33m até o vértice CIV-P-8963,de coordenad~s N .8.09.5.078, 73m ~ E 500.310,95m; 2621,!
57' ,4lY e 38,60m até o v~l'tic~,CIV-P-8962,de coordenadas N 8.095.074,OOm e ,I':: 500 •.272,q(,mi
165º 5/-!' 10" e 13,67rn ate, o vertic~ CIV-P-896.1,de ccordenadas N 8.095.060,.74m '~ E 500.275,
97m; 276!? '32' 00" ,~ 75,32m até f:l vert.ice CIV-P-8960,de coordenadas N 8.095.069,31m €' E 1

~OO.201,14m_: ?30Q 36' 32" ~. 64 214m atn o vért.içe CI~-P-895~ de C::Ciordenadas N 8.095.028, ,
5llm.8' E 500.151,1-19m,i 2/~.lQ15' 49" e 131,/~9m 8te o ver1i.c('l çlv-p_s958,de coordenad"'ls N a.'
09lr~965,32rn e ~ 50P.036.19m; 279º 221 2211 ~ 61,03m ate o ver1:icl? CrV-p-8957,de coordenada!:'
N 8~09'~.975,26m _p. E ó99.975,97m: 2629 26' 16" 'e 58,'21m até o vértlce CIV-P-8956 de coorde
nadas N 8.09/~.967,60rn a E 499.918,27m; 2059 li?' 47" e 68,6fím até o vértice C1V-F_8955,deT
coordenadas N S.09LJ.90~,78m e E 4g9. 88B", 39m; 277º 40' 02" e 35,53m Bté o :vértice C1V-].'-89
51"de cQt)rd\.l"nad~5N 8.09lJ.910.52m e E 1l99.853,l8m; lJ.!~11' 22" e 49.r/.7m at:~ o v~rtir:lj CIV-
t'-8953~de coordenadas N 8.091;~959,05rn e E 499.862l78m; 2!.BR DO' 5lf'f n 4l,72m ate o ver~.i:-
c~ CrV-p-8952.de coorden~rl.gs N A.09~ .•9.43,k3f1l e E !99.824,09m; 2879 17,' 55!' ê 32,fJ5m ate o
veI;tice ,CIV-P-8951,de c(1lordt"n~ri?s N 8.09" .•9;2,,96m e E 499.793149rn; 191P 191 31" fi! lf3,95m'
.'3.t~ o' vert1c~ CIV-P-~950i!e cool'den8_das N 8.094.909,87m, e E. 4"9.784 86m; 289l; 481 51.,'1 e '
28,23m ,'3.té o vé,rLice Crv-p_89lt9,de ccordenart;:HL N 8.•094.919,M,m e E ~99. 758,30mj 231~ 49'
13" e 7I,75m ~te o vér;ticf.'. CJV-P-89/;8,p.e c.Qord.~n.aàas N 8.094.875,09m e E 499.701,90nq "
3.32Q 27' 54" e 39,63m até o v~rt.içg CIV-P-8947.dt.! coordeMdns rI 8.091.,.910 23m e E 1l99.68~"
58m; 26511 18' ?.5!t ~ 27 62m ate o vert!ce C1V-P-89/~6 {3e cOClrdeO';là_8s N 8.0gl.907,97m e.E '
499.65E,f15m; 305º 02' 58" e 62,2Om ate- Cl verticf.' CIV-P-89/.f5,d.p- coordenadas N 8.094.9113,69
m e E 1~99..605,13mi 233º 08' 2~1I e 50.,59m até o vé~ttce .CIV-P-89M~,de e!?ordenad8S N 8.0911

0

9J..3,3/~m e E l'99.5f1/1.65m; 18?º 27' 31" I? 79,7:::'m fite o lJe'):tice.CIV-P_89ú3,d.e cooJ'denlldas N'
8.09/1.83J,69m e E 499.561,~3m; 26142 M-.!'_ 50" e. 23,16m at~ " verticq CIV-?-89J...2,c.~ coordena

, d~s N B.Ogll ••831,57rn e E 499~538,l:7m; 210.1125' 20n "" lOl,ü5m até o v~1;tice',Cl'i-P-1J941, d~T
I çoorder.adas. N 8.09ú.7/.j/"l~3rn.e E,1.l99.I,S'1,OOm; 6/~º Ifí' 45" A l.f.5,53m a"1;e o vel'tice ÇIV-P-89/f
j 0, de CrJOl'd€Mclas N 8.09lJ.7614.19m e E 499.528,02m; 1562 03'1 1911" c 42,/~5m até o vert~ce '

I,C1V-P-8939rds.coordl'i!nad.as N 8.09ú.725,39rn e _E 49.9'..545,2?ID; 203º 56' 2811 p. 62,4?m ate o '
vertic5.CIV-P-8938, de coord~nada5 N 8.091,.668,31Im e E '499.519 92rn, 304º 51' 4,~U e 28,20m
::'l:té o v~rtice CIV-P_8937,de coordem.3dàs N a.09/.j..68ll,l~6m I? E Jf99.~96,78ml' 200~ 3S' 18" e '

/

55.35m !'!.te o vét;tice CIV-P-8936rdt::! coordenadas N B.Og4.•632,66m e F. /499. '77,27m, 281~ 07'
2/JII e 4J.,52m fite o vérti.~p.'cry-p-8935 de cCll"~T'den:3d-9S N B.Og/4.640,67m "J.E lI99.fJ36,53mj . '
2539 3B' In" (> 3'I,13m ate o vertice CJV-P-893/1,de coordenfldas N 8.09/-J.631.,06m ~ ~ {199./40;S,

. 78m; 313Q '~2' )1111 e' 39,b5m até (} vért~ce C1V-P-8933, d!! coordenaôas N.8.0911.658,32m e E '
ó99.3'l5,27rn; 33~,ÇI 37' 58" e 1tl,{IOm ~lt€ C' "'!?;l't~<:e C!,J"-P-8932, de, coordenadas N 8.09/1.696.1
O)m ~ E l'99.J58,19m; 285º 19' IIO" c,91,3fim ate o vert~(;~ C-:çY-P-n931, de eoordenad;;ts N 8.'
09l..720,lBm e E 499.270,08m; 237º 06' 25" e 30,11m ate o vert;ce CJV-P-8930, de cGordena-
dl3s N O.09/1.703.83m (? E 1J99.24/1,80m; 16I.fº-,?6'.55tl e 20,18m ate (I vertlcp. C~V-P.:..8929, de'
cooràenadas N 8.094.68ll,39m e E 499.250,21m; 1929 251 143~t e 41,58m ate () veJ'tic~ CIV-P-89
28,de ccordenf1Clas N 8.094.6113,7Sm e E 1J99~241,26m; 1739 56' 25" e 173,73ÍJl até o vért~c~ 1

GrV-p-8927 ,dE' cQot"denada~ N 8.094.iJ71,02m e E 499.259,60m; 181g b6t 40't e 169.,66rn ate o '
vértice CIV-F-0926,ôr;o coordenadas N 8.09~.3OJ.,39m e E lJ99.2,56,31m; 222-º 23' 56" e 71,68m
et; o v~rt;ce ClV-P-8925,d~ coordenadas N 8009l.t.248i46m t:! E 1~99.207,98mj 301'l 03' .53" e: '
10a.OBro ate o vertice CIV-P-892ú,de coordenadàs N 8.09~.304l23m e E 499.115,4Om; 247º 16'
0'1" e u6,69m até o vé:rtict::! CJV-P-8923,de sool'denadas N 8.09 f.286,19m e E 499.072,3/~m; I

293º .23t 0311
~ 7:?,,911mJité o vértlce- cry-p-8922, 'de coordenadas N 8.n9!4.:HS,14m e E 499 .• '

D05,39m; 264º 00' .12'1 e 48,63rn até I:l vertice CIV-P-B92l:, de cl)ord~nadas N B.094ft310t06m e
g 1198.957,lJ3m; 316º 29' 25" e l09,57rn at~ 9 vértlç;e CI~-P-B920, de coorden<'ldas N 8.09il.
389,53m e E 498.881,59m; 327P, 29' 11" e /~1,3/HI!ate o vertice CIV:"P_8919, de coordémldàs N
8.09l •• 424.39m e E.h98.85,9,37m; 283c 03' IISt! e 25,26m àté o'v8rt~.c~ C!V-P-891S, de co('trclc-
nadr1s,H 8.09/~.1.130,lOm e E 498.83{~,"5m. 311931' 50f' e 37,39m ate Q ver~ice C:r.V-P-8917, de
cooràl;?p.arJas N 8.094.ú54.89m t.! E il98.S6E,77m; 2h4P 50f 2bu P ?1,52m att: o vértice CIV-P-'
8911] ,de cool"denadAs N 80 094./~t,5, 71,m' e E 1'98.787l29rn; 2139 00' 19" A 89,79m até o vértice'
CIV-P-8915, de (".cordenàd'~s tJ H.091~.370,IILJm e E 'f98.738,38mi 2?lQ '2/~t 55" e 160,13m até ot
vérticl1 CIV-P-891?, de (:oordenad,l3;s N 8.09ít.250,3.5m e E 1-J980632,45m; 232? 53~ 03" e 163,98
m Até e vértice çrV-p-8913, d~ eoordenadR3 N 8.094.151,I,Om e E -L,98.501,6gmj 239Q 31" 38"
e 98,89m ate ri vertice CIV-P-8910.cte coordenadas N 8~094.101,25m e E lt98.ld.6,46m; 3030: '
52' 2311 e 2G,93m até o vér.tice CIV-P-8911,de coordenafl,8S ti 8~094.116,26m e E 498.39!~,]'Oin;
3539 lIf' ;'3" e ún,4Om at~ ,o vértice CIV-P~1J908,de cooT'd~nade.s N 8009/'~oHi2,3lcm e E'I'98.388.
6úm; ?51Q 65' 0511 e l.I',88m até II vért.iC'.e CIV-P-8909,de coo:rdenadaJ'l N 8.o9lf.,J.lI7/i'9m e E '
1'98 .•:V16,18m; 2352 19' 30l! e 50, 34m até t) vértice CIV-P-8906,de coordenéid~s N 8.09/-J.llg,15
~ ~ E ú98.304,lSmõ ,221º V.I 03" e l07,41~m até o vértice 'CIV-P-8907,do? c!')orden3da~ N 8809'1.
038,35m E' E lo98.233,96m; 117.\1 01.1' h5" fi 79,2_6m atO; c VéT1:i.C~ ÇJV-P-890/~,de coordenadas N'

. 8.09q.OO?27m e Jo: b98.3011,53m;'llf2l? 20' 55" e 53,51m ate o ve:rtice ÇIV-P-8905,de çoorde-'
I nad~.l'i N 80095.959,90m ~ r: l19ü~337,22mi 1642 05' '38" ~ l.i2,14m até o v~rtio~ ClY-P-8902, -de

~

oord.enàf3S N 8.09~.919f37m e E "98.348,771<1; 19Bº 35' 52" e 64,5Om ate q v~rtlc,;, CIV-P-8903
de C.OO. r.d~ned'-"S N' e.o..93 ..858.,2. fim e E. q98.32B,zom.;: 27211 20. I ~5" ~ 18~IO.Om ate. o ve;:tlce",CIV-P-8901;c1f.! coor-denadfiE! N 8.nQ3.8f1'),6gm f!.E 1'93.146r.35mi ;':92º 32' 18" e 77,95m ate IJ vert}-
CF.!CJV-P_F3900,de cl,'!ordsnadas N 8.093.895,57m e TI: 198.0'1I',35m; 2789 5/4' 16" e l02,hl)m ""te'
., vért~ce C~V-P-8B99, de co~rdenad~s N 8.093.91J.,l!3m e E ~9'1~913,12m; ~4~9?O',,5r~ i f27,
I.fBj!}ate o vertl(";1"): CIV-P-8898,dc Cr;lorrl.!modas N 8.093.860,6)m e t.• 497~856,t:Om, £.2;;,. ,9

. - .
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40" e 57,37m até o vért.ic~ CIV,,;P-8897, de.coordenaà8s N 8.093.819,24m e E 497.81é,(l7m; ,
c~'19,51' 5711

€ llB,39m ti:t€' o vert!ce C1V:"P-8896, de coordenadas.N 8.093 •.756,~.7!O,e E 49'10'"
716,22m; 231~200' 16tl e 35,65m ate o vertice CIY-P-8971,cte cool'oenadas N 8.093.735,,2rn e1

E 1;97.687,38m; 1?3~ 041 35" e 53.26m até o vértice CIV-P-89?2,cte coordenadas n 8.993.682,
1,5m 8 E 497.693.BOmi 2149 52' ll'j" lO:47,32m ate. o vél"tice CIV-P-8973,de coordenadas N 8.09J
6/d,ó,m ti! E 1197.666,7400; 2712 3'7' ,08" ~ 72,21m até o vél't~ce C:J:V-P-89?' .•, de coordenadas 1

N 8.093.6115,67m e E 4??59i+,56m; 2ó2!1 37' 56", e 28,38m ate o ver't.1ce ClV-P-8975, ,de coar •.
denadas N 3.093.6It2,03m e E Ij9? 566 ,41m; .337º IIS' 521! e 57 ,O!~m ate o veI'tice CIV ..•.P-8976, I
de coordenadas N 8.093.694.85m e E 497.544.&'101; 159 15' 51tll e 40.83m até o vértice crv_p_
89Tl,de coordenada,g N 8.093.7)04,24m.e E 497.555 62mj 317241' 50" e 78.11un a'tê c vé:çt1cet
C!V-P-8978,de coordenadas N .8.093.79?.0'3m e E 1197.~O:;,03m; 332e 34' cal! e l.B,23111 ate 6 '
ve~tice~CIV ..P~8979,d€ coordenadas N 8.093.834,84m e E 497.480,8~m; 318Q 58' 35" e 57,41m'
at~ () ver~ice CIV-P._8980,de coordenfldas N 8.093.878,15111 e E. 497.iI43,13m; 283'1 30' 48" e 1

73,35rn ate- o v~.z;t.i.ce ~CIV-P-8981,de coordenadas. N 8.093.895,29m e E 1t97.371l81m; 31.119 13'
12" ~ .49,50m ate ü ve:rti!ie cry-p-8982. de .coordenadas N 8.093.9112,92m e E t97.358,35m'; ,
3.1;,\1 06' 1011 e 49,5?m ate Q vel.tíce CIV-P-8983,de coordena.das N 8.093.990 16m' t': E: 497.3411,

DOm; 292º 19' h51l e 60,06rn até G vértic~ crV-p-8984tde cooI'denadas N S.094.012,98m 6 E 1

l'97.288,h4JD; 317º 07,f 51", 'e ó5;04m até o vértice CIV-P"'s985.de coordenadas N 8.091'.060,65
m e E 497.21i~t19rn; 222º 321 55u e 31,251I1 até c vdrt1ce CIV-P-8986, de coordenadas N 8.094.
037,63m e E 497 .223'.06m; 2912 16' 3rt e ~)7,ilOm üté o vértice CIV-P-8987, de cOO!'denadas N
B.094.058,46m .e E tI9'7.169.5?1U; 2612 30' 4711 e 4-3,84m até o vérttce CJV-P. ••8988. de cool'de_
na:la's N 8.094.051,99m e li 497.126,21m; 30012.57' Ol;.ll e 30,88m atê o vértice GIV-P-8989, de
co'ol'denadBs N 8.0g4.067,87rn e E 497.099,rf3m; 246908' 11" E 107.80m até o VéI'~Ü:d Ç!V-P.-'
8990,de c0()t'denadas N 8.09Lt.024.26m e E 497.001..15m,; 235!! l,4' 53" e 66,47m até: o v€:rtlce'
CIV-P-8991,cti:? cooI'àenadas. N 8.093.986,85m, e E. 1.96.91,6,21rn; 2819 2P 21". e 81,Olm até o 1

vél'tice CIV-P-S992., de coordenad8s. N 8.094.002,8üm e E lf96.•866,79l!l; .,c5Se 161 1011 e 116.l'7
}fi até (} vértice CIV-P-8993, de coordenadas N 8.093.979 12lli l'! E 496.752 75mj 3ltj\! 02' 45" e
lV',,2'3m até Q vér'tí.ce cJ:v-r''\-7388,d.e COordenadas N 8.094.058~5i!l!l e E 496. 670,64rn; deste, •
:iégilt: con:fr-ontancQ-- com a Fazenda 'i'l,és Vereda::;-[n'itl'{~Ul8.S 16.553 e 16.55~-cód.i.g;:) SNCR,OOO.
827.773.0,34-0, com oó seguintes azimu'tes e- dl,stanGias: 203Q 32' 5211 e l,9,53Jli até .£) verti_
ce CIV-P-A022,de coordenadas N 8.094c013,13m e E ~96.650J85m; 146Q 571 46" e 2'1.02m até o
VÉI;t.tce .•CIV-P-A023,de coordenadas, N 8.093.990,48ru e E lI9b.665.58m; 189º 04' 12" e 88,62111
ate c vert~.cE: CIV-P-A024.d~ coordenadas N 8.093.902.9?ru e E 1196.651.,61m; 2152 41' 2?1l ~. I

. 57J,86m at~ o v~~ticf-,CIV-P-A025,de conrdeo!£das N 8.093.436,5~m e E 496.317,98roj 184£ 1~7'
17" !:!: 415.2l,m, ate o vertige C'[Y-P-A026,de coordenarias- N 8.093.02',!731Il> e E 496.283,32mi '
207Q ~61 26'1 e 1/~2.0iHll ate o vert1ce CIV-!1-7301',de coordenadas N u.092.899,05m e E 496. '
21'1,13m; 1392 331 1611

~ ú80,60Jl até o vér'tiee CIV-M-?302,de., cool'deuadas N Bo092.533,30m e
E '.96.52e~91m; 11,52 53' 4811

~ 261.84m até o vé-rti.ce CJV-M...7303,d~ coordenadas N 8,092.316
119m t! E 496.675,'l2m; 1232 051 31.11 e 812.01fm até o .vér'tlce C~V-t.l-?30./I.de COÇlT'deru:ldl':ls N' 8.1
09L873.13m e E 497.356 ,OJ.rll; l02~ 4.lJ' 2111 f:: 297.85m ate o vel.t!ce CIV-M-7305.de coordena-
das N 8.09L.S07,45m e E h97.61~6,~614j 135" ~l' 4111 e l.59,56m ate o vértiCE: CrV-H-'130&,de co
dE'nsdas fi 8.091. 480,lôm.e E li9'l.969,46m; 1352 21~1 1611 ~ 66,).Om até o '{értiçe CIV-M-730'l,de
coordenadas N.8.0Çn..433.38m e E 1198.015,87mj 1509 23' 1511 e 22.5/jm ate o vertice CIV-M-73
08,de coof'densdas N 8.f191.1IJ3,78m f: E /'93.0?7,Olm;, 116{l 38' 02" e 18,65Il! a,t;J o vért~ce '
CIV-H-7309,de coordenadas N 8.091.405,'t2m e E 1'9H.043.6&; 13i.•g 28t 0511 e 4?,99m ate G '

vér-Lice CJV-N-7310.de coordenadü,s N B.091.371,60m e E 498.G77.93mj 1249 18' 5211 e 252.lt6m
até C!' vértice CIV-N'l"73i1.de coordenadas .N8.09L229,118m e E i~98.286,l~5m; 979 561 2011 e '
116,57m até O vél'ttce.Clv-M-73l2,de cOfJrdenac1f,iS N 8~09L213.38m e E 1l98.401,90mj 1;;'2 36'
llil" ~ 1.'S,lf8m até o v€l't~ce CIV-M-?3J.3,de cc.ol'de-nadas N 8.ú91.311t47m e E J.98•495,35m; I

120Q 08' 2011 e 68.37m ate o vél'tice CIV-M-7311I,de coo1'dl:mad<ilS N 8.091.277,14m e £: 498.55h.
liBm; l06f! 22' 30" e 50,76m até E) vértice CIV-M-7315,de çoordenadas N 8.0r31.2ó2,B3'!1 e E '
498.603,18m; 36£1 03' 1611 e 159,4&1 até {t vél;'t.ice~CIV-M-7316,de (':oordenaâa$ N 8.091.391,76
;n e E 498.697,04m; 33Q 51' 2[j" e 156,liBm ate o vertiee C!V-l,j-'l317.de ccordenadas N 8.091.
521, ?lm <= E 49B. 73LJ, 22m;deetei segue confr'ontanâo com a Faz~ndél BO!l.'SUccs8o ••matr!cyl.l 16.'
356-couigo SNCRlt05.019.002.7 2-2,com o.':;;seguinte!s.aziml)tes e di,stancj,as:118£ 50' '141/ e •
136,71m até ".vÉrtice crV-M-731S,de: cOvI'den?das ~ 8.091.455_1?m e E [,98. 903,9&1 j 1152 09'
Sil" e l'77.18m até o v~rtice CIV-M-7319,\Íe cooT'denede.$ N 8.091.380,43m e E 1,99.064,'3iml; 1

150º 28' 27H € 61,19m üté ú vé!'tiçe C]V-fo'l~7320.decoordenadas N 8.091,,327.?3m e E 499'.126.
10rr" 110~ O/I' 58" t! +6a,O~m até 0 vél't!ce CIV-M-7J21.dt: coo:rdenadas,N 8.Q9L270.05m,e E I
499.283, 92m; ~,30!! :)..01 ,0" e 355,44m ate o ."érti ce C~V.•J.1,-'l322 ,de coordenadas.N 8.091.040.1
731'11e J;: lj99.555.50m;: 1252 39' 2911 e 346,40m até o vel"'~ice çrV-N-7323,de coc:r-denedas N 8.1
090~83B,80m e E It99.836,9511t; 11-l5f! 07' 14" e 67,48m ate o vel't~ce C-!V-r.'l-7324.de coord<:na-'
das N 8.090.783 ,lj4m ~ E 499.875,54m; 151j" 00' 57'1 ~ 97,51m.ate O ver'tice CIV-l.'1-7325,de ço
ordenadas H 8.úgo.695,79m e E 499.91B,26m; Vloe 03~ 16u t! .352,43m ate o vért.ice.CIV-~-73"
b.ue coordenadas N 8.090.4iiO,93m e E 500 •.131.70rn; 158º lO' 2111 e ii81,59m 6té 9 vérti.ce 1
CJV-:-M••?.32?,de c?erdensdas N 8.089.99~,87n1 e ~ 500.312,?6rn;.142!i! 20' 9~te 48.36m a.té.o
vertice CIV-N•.7328,de coordenadas N 8.089.9S:;;,59m e ~ :JOO.jllO,31Qli lo,.:Q 32' 1311 e 130,86m
ar:é.o vél'i.iee CIV-M••7329,de coordenada~ N 8.089.830,76r~ e .£,500.379,5Bm; 135Q 119' 1611 e '
89,32m 4:lté () vértice C1V-ro1-?330,àe cocx'denadas N 8. Q89. 766, 70m e E 500.ll'ü,83m; 50e ;'1'
11~ e 282.40m Qté o vértice CIV-M-7331,de cOQ~denaàas N 8.089.944,6Om e E 500.661,15~;. 1

111'1 1.31 3011 e 140.89m até o vértice CIV-N~7332.de coordenadas'N 8.0e9.892.itSm e E 500. '
792,03mideste, segue c~nf!cntando com a fazenda Reunidas úyatis~matricula 13.986, CGm es'
segllin'1;es az imut;e-s t':. dJstanctas: 117º 24' 08" e 218,21m a"tE: o ver'qee CIV-M-'1333 ,d€- .coor-
del~l,ldas N 8,,089.792,02m e. E 500.985,?6m; 1l!2il 36' 31" e 213.)llm ate a vét;:tie€ .•CIV-M-733llr.
de coordenadas H B.•089.62.2,6am l;: E- 501.115,1911l; 1292 171 19" e 94.22m ate Ei v~l'tic~ CIV_l'_
AQ27,de ooordenadas N 8.089 • .563,02m e E 501.188,llm; )15929146" a 41,l.7m a-r;e (I v~rtlcti'
CIV-P~A028,de ccol'denad~s N 8.089.545,17m e.E 501.225.5lll!lj S/dI 241 14" e 50,20m ate o Vê!

, tice CIV-P-AO?-9,de COOrdenadas t~8~OE9.57!j.39l!l e ,F. 5Ql.266,36m; 91F jl,' 1.5-11 ~ l09,07JJl ate
I () vér'tice CIV-P-AOjO,de cú0rdefl:ddas N 8,,089~571.f.jOm e E 501.375.39m; 'l,là11- 53' lO" e 63.56n:
L
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ate o v,erti.c(:! ç-rV-P-A031,de cOf'rd."!nadas N 8.ú89.5'48,81m e E 501..'l3/~t5"9m; lOlº 051 2111 p- t

62,081':'1 ate o ver~j.ce ÇIV-P-A032" de cool'denada~ N 8.089.53ú,871n e E 501.495,51m; 89º oe
~IO'1 c 116,Olm at~ o vertiçe crV-p-A033mde coord-enadas N'B.069.538,67m e E 50L611,51m; ,
101 Q 391 21..j1l e 59,OOm até o véI;tice •.CIV-P-AO'34 ,d,t! coordenadas N 8.089.526., 75m e E' 501.669,
29m; ~80º 55' 3rt e ?97,20m ate D ver~.i.ce £11V...P-A055,de cool'denadaf.. N '8.•089.229,5910 e E I
501.66/4,49m; 702,101 '16" e 164-,65m"ate o v~rtic'i CIV-P-A036,ds- eoor'denada6 N 8.089.285,'12
m e E 501.819 39m; 8/~º. 39" 06" e 63,41m ste. o ver)"i.ce ÇIV'-P-1I0:37.de coordenadas N 8.089 .• '
291,j3m e E 5Ól,,882,52mj 1739 lO' O/~!f e 74,98ti't áte o Ne-r.tlc~ C1V-P-A038"de coordenadas NI
B~989{>21ó,8f3m e~E 501.891,lJ~,m; 112.Q 03' 56" ê BlJ,5IJm até o vér,1iice Ç1V-P-A039,dp. cO.ordena
das fi 8.Q89.185,12m li! E 501..969,79mi 191';1 56' 5511, e 134,62m ate o vertlce CIV-P_A07iO, deT
coord~na!'ias N 8.089.053,42m e E 501.9l.l1,92m; 171(l 24' 35'f e 187,86m t3:té b véi;tlce •.ClV:...p-A1l
Oúl,de coordenadas N.8.088.857.67m e,E 5.01,969,'38m; 190º !47' 22" e 51.,39m' ate' o vertice '
C!V-P-AOJ-'\2,de coordenadas N 8"Of)8.817,19m e E 501.960.36m; 218~. 02.' !~711,e 189,65m, atli O '
vel'tic~ CIV-P-AO'13,de coordenadas N 8.088.G67,84m e E 501.8J43,lJ8mj 203Ç 411' l'~U €' 185,65m
até o vértice CIv-r"-7335,de coorde~adas N 8.08~.u97,9Om e E 501.,768,7~m; dest~, segue cOE
front~nd('l.com.,g Fa?enda Tryumph~-matr!cula~ 15.3iJ7-codigo SNCR 424.080.00J~.677-2. com oS se
gulntes :azimutes e d1.r;tânr;ias: 2662 391 25t' t:> 192,92m attf \'? vért~ce CIV-P-AQ-ú4,de coordf;!-!
naqas N 8.08B.486,65m e E 5010576,16m; 2709 501 2811 p. 566.0lfm ""te t) vértice CIV-M-7336,de
cccrden3das N 8.088.4Ç1lf,961l\ e E 501.010,1811'\; deste, segue confrontando com a Fa7..enà::J'Cava
l.~riano I.;.matricul.:'l. 5.014-cédigc SNCP..~50.033. 60/1.186-0, COI1l" os r.egulntes azimutes e dis~
t;mct8~: 3239 00' '-fOI!e 21, 21m até o v~:rt.ice CJV-M-733? .oe coordenadas>" N 8:088. 511, gOrn !!,
E 500.997,Q201i 38Q '-lSI 351' e i18.92m Rte c vertlce CIV-N-7338,de coordenada::; N 8,,088.550,'
0201e E 501.028,08m; 3/{2~ 331 .31" ~ 65.29m qté f) vértite CIV-M-7339,ne cocrdenadas N 8.• !
088.612,31m. e E 501.003,5J.m; 12.50' 18" ~ 57,67m .at~ Q vé~t1cfi'!.•.crV-N-'l,3!JO, de coordenadas
N B.088.669,95m €.E 501.('nO,3fimt 352º I~l' 3lj" e 99,46m ate (:)'ler)iice ÇlV-M-7341.de co;?rd!
nadas N B.088.7fía,60m,e E 50C.Q97r71m; 33J.9: 24' 45" f) 247,88m ate I) vertice CIV-t-l-?34c:,de
coorden<'lda.s N 8.088.986,2Gm e E 500.879,lOm; 3220 01' 1811 e 139,98m até ô vértice crv ..r.1-'
T~A3,de ,cQot'den;adas N 8.089,,096,6Dm '? r: 500.792,96mi 289q 37' 3911.e 383,24m até o vér"tlc!!
.C:rV-f1-734J~,d.f:' coordenadas N 8.0fJ9.225,33m o::! E 500.l!31,99mi '2729 ú'l' 46" e 92,86m -3té () ,
vértice Clv-r't-73h5,d~ ccordenad8S N 8.0B9.229,86m ~ E 500.339,2/4mj 29bº 52' 19" e 464,23m
até Q vért1c<! clv-r1-7346,rle c::oordenéld85 N 8.089.425,llm ~ 1'~499.918.,.t0'lm; :;19~ 31' 18" e '
2óC),21m at~ o vért1.ce CrY-11-73h7,de coordenadas N S.089.612.39m e .t. 499.758,2'~m; 3109
ú8' 36" 'e 383,83m até coV~1'tice CIV-M-73/~8tde GOQ-rdenatl.85 N '8.089,,863,2llm e E 499.lI67,'1.3m.
30312 (l7' 02rl e 11~3,13m até ('I vértice CJV-H-731~9,de ccordenadas N 8.089.9ll1,'4llm e E -499. I

31f7,85mi 343º 34' 181! e 12g,69m até Q ....,érticl! CIV-f-.1-7350,de CGOrcienBodas N 8.0g0.065,84m e
F. 1r99~311.J.7m;, 331Q 36' 1911 e l02,39m atÁ o v~rtic~ CIV-M-7351,de êooJ'dp.nadas N 8.Ô90.155
91m p. E '-'99.26::,lI8mi )05P 1/!1 23'" e A4,8?.m ate o vert;lce CIV..;r1':"7352,rl.e coordenadas N 8. I

09ü.193,3J.m e 1': 1'99.2Q9,54m;- 2513204' 22" e.,109.t21m até o vért!ce ,CIV-t--l-.7353,de c0QrdenB-
d;o,s N 8,090.170,7Qm e E 1199.102,69mj 308º 561 25" e 210,6hm <'lte o ver'tlce ÇIIl-H-73511, de'
çjJordenAdas N 8.090.303,1.3m e E 1~9D.938.85m; 29::'9 171 ü3" e 62,71m até li) vert1ce Clv-r"-73
55,d'2.cocrde-n.adas N 8w090.326,92m e E .49l3.880,83m; 321º L.9' 2911 e 22~ Oilm Até a vértice I 1
CI\i-t'i-7356,de coordenadas N 8.090.503,OQm e E ~98.742,36m; 290232'. llfl e 187,85m ate Q '

vértJclô! ClV-H-7357,de coord.enadas N e.090.568,9.4rn e E 1-!98.566,451T1; .3082 J-!5! ,0211 p. 622,87m
at.é Q v~rt~ce. C1V-M-7358.de coorclenad<\r, N 8.Ó90 •.958t81m e E h98.080 .•69m; 3232 '-'O' ,07'1' (! •

193,92m ~t~ o ~értige CIV-M-7359,de coordenad~s N B.091.I19,06~ e E 497.9~2,~4m; 2429 5ú'
3811 E!.3,91m atE! ('.l.ve"Çtice,CIV-!i-7360,d~ cOClrdeneda:s N 8.091.117,28m e- E l'97.9591.361'1; 2/~2º 1
33' 52" '" 5f~G•.96m at~ () vertice. CIV-l<1-7361, Bl':l coordenadas N 8.090.868.,03m c E ,!97~",,79,?'1
mj neste, segue confrontandc com a Fa7.l!!nd;; CRnlinho-rri,rtrIculas 2..6891" 2.690, 3.I}96, ~/I. 1

637 e 2h~801..t com QM seguint~5 azimutes e dJstancias: 339228' 58!! e 087,71m at~ c vert!-
ce CIV-H-736L,de cccrdenadas N 8.091.231,15m e E 497.343 35m; 309º 12f 24" e 197,97m. ~te'
0. v~rt~~e G!V-M-7363,d.e cooróenadfls H O.091~356,29m e- E L97.189,95m~ 2979. 32.1 55'" e 393,'
7101 ate .o vertice' !\Yl-M-0063.de c'Z'ordenadaE N '8.D9L53B,38m e E: 1~9£.840,88m; 30ldl 55' l~h,lf
e ?,9!Í,55m até ~ vértice AYl-r1-0062rde r:cr,;rden.2daG N 8.C191.765,lI3m e E l196.515r75mj 290P.
21! (nU e ?.Z15,05m ::lté 1) vél't~ce C~V-M-7371,de GOOrdelí-9.rJas N 8.092.535,73m e E ~9JI.438,'
96rc; 306Q 501 5911 e 141,05m ate o v€:l'ticl:l hYl-f.,_oo60,de GGordep..adas N 8.092.620,32m fl E '
1.9LJ. 3~G,09m j 5069 18' 28'1 e 18,1 !87rn .::I tê Ú' V~l"~:i.ceÇlV-H-7'372 ,d~ coordenadas 1'1 8.092.728,'
Olm p. E Q9'I.179,53m; 2610 35' 2,". '! '15,75m a.te" o vel'tice CIV-M-7373,de coordenatlBs N 8" ' ;
09~.716,93m e E '-!9'-'.lOL,59m; 235º. 26' 27" e 113,74m até o vértice C.IV-H-7374,de çoordena,:" I
r.l.3S N 8,t.0g2.652,Jüm e E lI9i ••010,92rn; d.efitp., segue f:on.frontandQ GClT\ o Projeto dI'! Assent@_' i
menta Saê Franc}8co-CEPI!.V-matr!cula 3. 537 •.cP.J 19o SNCR 405.019.002.399-2, com G::; $Qguinte~
Azimu.tcs ~ dlstano::ias: 31.1º 36' 5911e 276,04m a.té o vértice CIV'-M:'73'75,de- coordenad;:lS" N 8.
092.835,7úrt. € E IJ93.BO/J,55m; 79211' .53", ':'! 3D.,42m ::Ité ('I v~i'tic!i: CIV-M-73?6.oe cooT"d~~nadafl
N 8.093~1141~,56m e ~ fI93,,84l:,7!nllj 33?º 201 1)'1 e 76,7llm Bte o V"€r~icc C1V-t-1-7377.de ~oorde-
nana!'; N B. 093.212, 53m e I~ 1193.•809 ,11m: 32311 1.81 0511 e 506,31m ate o vértice ,CIV-M-7378 ,de
coordenadas N 8.093 .•6?.1,11rn e E 493.51b,09U;; 309º 1/1' 140" e 374,77m até IJ' ¥ertice CIV-r.1-7 __
79,de coorden-3das N 8~093.858,2Om e E 493.219,B5m; 39º 351 57" e 36,59m ate o v~rtic~ CIV-
P",:ft,O/f5,de coord,enadl:ls N 8.093.886,39m e E lI93.2h3 .• 17m; 7/4') 311 24'.1, e. 158tB2m ate o,,¥erti'
CIV-P-J\O/~6,d~ cool'à.enadar, N D.093.928,77m e r: h93.396,23m; 359º 20' 54" P- 5tl,51m ""te e ,.
vértiee CIV-P-AO~7,de'coorden~dás N 8.093~983,28m e ~ 493.395,61m; 331Q 20' 50" e 351,85m
~t~o v~rti-~.e CIIJ-P-A01l8,de cOBrdenadas N 8.094.29?,04m e E 493.226,90m; 2679 16' llO" e I

129191m ato o V~!,;i;.1.ce ,CIV ...P.•.I\..049,de coot(l':'Il....,v1,as 1-18.09lt.285,87m é"E L!93.097 ,14m;. 338º '~81
1.3': e 185,36rn ate o vel'ti--ce. crV-p-A050,de coordenad8S N 8.09J~.458r69m e E l.t93.030,12mj 1

1110 OS' 50'1 e l06,91m ate o vértice •.CIV-F-A051 de coordenad,Els N 8.09/ •• 562,38m e E '-'93.056 'I'
16rn..i .1~Oº. 55' '5!.l" ~ ?h6,05m até o vert!ce C~V-P-ft052,de coordenad8~ 1'18.09ll,,753,41m e.F: :
1'92.901,OÇlm; 2699 55' '~O!l €' 119,06m at~ n v~T'tice CIV-P-A053,ce cODrd""nadBS N 8.09l1.753, .
~._-------------_._--_. .



, ,

REGISTRO DE "IMÓVEIS
REGISTRO GERAL

fROPRJE'fÁRJO:

LIVRO N,o 2 -Di)
-----------------------------~~-------

26m e E i.92.782,031ll; 2232 16' OR" e 162,21l.ii até o vél'qce C1V-P-A054,dc coordenad";s N 8. I
09 ..••635,15ll.l e E l.92.6,?O,85mj 269ç. 151 22" e .lOOJl~Jm ate (j vêl'tice CIV-P-AQ55i;.9.a .coGl'denf:da
N 8.094.633,B5m e E 492.570,?3m: 3372 22' 2111 l= 146,33m a.té o vért!ce CIV~?-A056,dt: COO)'-
denadéiS l~ 8.09LI.76B,92m e E 492.51LI,43m; 283R 281 18" e 10S,56m ate o vel'"tice CIV-I?-A057, _
de, c,?ordet1Bdas N 8 •.09l;. 79'1 ,21m ~ E 492.4~8t.8~m; {19Q 22' ~5u ~ 187 ,SOro at~ o v~é~~içê ÇIV-
r;-",058,de ccorden8aa-s N 8.09[1.936,76111 e b 19Lo280,59m; 321Q 26' 19t1 e 244,72m ate D verti
ce CrV-p-A059,de" coe:('derladas N 8'.095 ..128,12m e E 492.13ll Ollmj 335'1' 00' 02" e 154,35m atéT
o vértice CrV-p-Ao60,d8 coó~àelllidas N 8.095.268,Olm e E ~92.068,8lm; 3209 18' 06" e 276.'
O:smatê o v~rtic€' CIV-P-A061tde coordenadas tI 8.095.'480,39m e E 491.892,50Jn; 3062 39' 21\1
e 1',5 ,llrr ~té o vál"t1ce r:JV-P-!'.062,de cooJ'denadas N 8.095.567 ,02m e E 491. 776 ,09mi 338£:
021 5'~_" e 12i',73m ate I) V~J1t1"::ç CIV-P-A063tde cool'denad2s N 8.09.5.682.71.'11 e E ~91.729f4fim;
299Q' 22' 45" e 241f,9.5m ate o ver1:ice CJV-P_t~o64,de cool'denadas N 8.095.8Q2.88oo e F. i.l91. '
516,Olmj 31)11 59' 31'1 e 619,41m até o vértü:e CIV-M-'l370.de coordepada~ N 8.09G.217.28ru e
E i;9L055,6/mq àeste-. sep;ue confrvntando com a FaZ~rlda BuriH Torta-matrícula 9.7Bl-códl-
go SNCR~05.019.002.038-1, cor.'l os seguintes azimutes e dürtanc1as: 2549 571 1111 E 301,',lm
a-té o vért~ce C:~V-P-AOn5,de coordenadas N fl.O?6.139,03m e E 490.'l64,56fJ1i 2959 59' 4611 (I t

124'f77m at~ c vertice CIV-P-A066,.de coorden3das N A.096.193,72m e E lI90.652,41m; 3372: 261

1.2n e 19/,,28>':11até t'l vérttce crv-p-A067"de coordenBdes N 8.096.373,14m e E 490.57?,o9fllj 1

297º 56' 58" e 380,98m até o vértice CiV-?-901á,çc'coorden::ldas N 8.096.551,70m e-E 1{90. '
21.1,35m, 293!i 09' 1311 i! B5,.38m. até l).vé~'~1Cé"Ç1.V-P-9017,de cool'denadas N 8.096.585,27m e'
"E [j90~lfj2,85t!ij"299º 38' 29" e J09,75m ate ~ v~!'tice CIV-p_9016.dê coordenadas N 8.096.639,
S;:;u e E 490.067,'~6m; 320259' 081' e 5lj,25rn <.lte G vért~ce Cllf-F-g015,de coordenadas N 8~ '
096.6131,70m e E l:90~033, 31mí 301" 431 ,~211e 8li J87m ete c vtrticl:? CIV,":,P-9l)1.lI.de cool'dena-I
d8S N 8.096.726,_~3m e E 4S9.961,12mi 3LJ3Q 59' 30.11 e 55,04m até (.I v~r~ice ÇIV-p-9013.de co
ol'dellildas N B.096.779,2!Jm e E 409~945 94m; 340" ~"j5t 2511 e llJ.5,16ltl ete o vertice CIV-P-90I
2,\.112coot'denôdas N 8.096.916,15&1 e E 489.897,701ll; 3'~9Q 28' 59" e 138j88m até o vél"~içe •
CIV-P-9011)de coordenadas N 8.097.052,70m e- E 489.872,35m; 28511 56' 261' e 25'7,B7m ate o '
vért1ce CrV-M_T;fí9,de cooràenada3 ,N 8.09'1.123,52m-e E 489. 624,I+OI1l; dE:ste, segue ccru":I:on-'
t:ando com a f'~zenda Nov8. Varginha-nD:tr'Íeula ge874_cpodigo SNCR oOO.035.89ll.4oo_0,com os '
seguintes azim91;es 6'dtstâncias: 289203' 53!! e 221~75m até o vértiCE CJV-~-AOf.i8,de co~:r-
d~nadas N 8.097.195,93m e l-:,489.1.V.,81m; 297º 20' 0711 ,e 553,62m até ç vér..ticê CIV_P_l\Oég,
de (;ooràenac1<:ls N 8.097.450,15m e E 488.923 0lnt; 2562"55' 1211 e 262,30m até o vértice ri\!-
?-9010 ,d.e coordenadas N 8e 097. 390., 79m e E, 4880667 ,52m; 269~ 50. 58" e 300,qOm ate o v.h'ti
cc CIV-P-9009, de coordenadas N 8.097.:590,OOm e E qBl'J.,€'1,12mj 282Q 26' h511 e 565,35m ate
c vértice CIV-M-7293,de coo.:.'deria<iBs N 8.097.5.11,Blu'J c E 1187.815,06w; deste. segue confro!!
tªndí> com a fa.1.xa de domln1.6 da R(){iov.ia r;dtadual MG-J81, com os f~eguinte-.9 tlztmutes. e dís ...
tanr:1.as: 2612 5l;" 13t1 e 6.0?l,85rd até' o ve~t1.ce ..CIV-P-AOOl,dt'! coordenadas N 8.102.881,93m'
~ F~J{90~539,90mj 23M 15' 1,111 !: 209 allla ate u yal'qce CJV-P-A002,de COOl'd&T13G3S f.! 8.103. '
O'l!1,71m é E l.90.622.,77m; 16i.! 14' 0611 ti! 215~6&il 2te () vél'ttcH- CIV-H-7295,de cool'dt,nat1[:s r~l
B~103e281,791ti e E J~~O.683,07i11i de~to;:,. st:gue confl'on-taneu com a Fazenda NQ'I~ Varg111he e N,2o;,
võ::.-Cavalt:::riar.o-matI'lCula 17 e9iO-codigo SNCR l105eQ19. 002. 51r2-1 ,com O~ £eguintes ti2_1mutes e
dlstâncias: 72Q OG' 2hll e 1.7sa,OOlll até o vé~ltlce ClV- •••1-729'i ..•.vértice. iniciat dá de SC,T"'i,:" ,

. çao des"te per!metro; ,Toda:~ as Goord€nad8S ~8qui descritas estli.o georrefet'encia~eil ao Siste
ma Geodêsico B:r~silei:t'o, 8 pélrtir BCF'-EASE.,ne coordenadas N 8.09l~tl05.5851l1 e E /197.915, T
'55()mc .Encontram-se representadas no SÜ:itellla U'l't1, l'e.fel'enciadas, ao Hel'idfaQCl C~ntr~l nº I
(,:)S QO', funo -23 ~ tendo C01Ue.datum G s}RGAS2QOU., 'l'Odo~, as .azimutes e .di;tancia~; ?rea e 1

per!metrfr foram cí:llcu12rtos no plano de pt'9jeçeo UI'M.- Lad2.1Stl'ada no ~ sob nl? 000.035.
g02.5ó5-2 - Area Total:" 7.527,7431 ha - Nodul0 "Bura'l: 15,OOfJ2 _ N9 d~ r.1odulos Rurals:398,
51 .. Módulo F'tscal: "70,0000 - Nlô' de Módulos I!'1sc:;lj,s: )07,5391 - l"I'sçao r1{nillla "d\~ Pai.'cela-
l!ildnto: 3,0000 - Denominação do Im.óve-r Rural: Fazênda Nova Val"glnha e Nova 'Cavl:llel"iano _ ,
Classificação' l-"'undl:ál'ia.:_Grande propriedade - Indiv:açôes l)0ra loc.:ali'zação co Imóvel Rural:
Rodovia Pil'BpOra-Sat) Ii:orr,ao" - Km.29 - Muntc1pl0 Sedo;: do Inlovel Rural: Buritize1ro-HG _ No-
n;.;; n.o Detentor: ,Jo6~. Hal".celi.no de Araújo; conforme CCIR 2006/2007/2008/2009 quit?d..:;..- .!:£E
nº 6.206.06.6-6 d.os ultimas cin;;o 6tlCt.S qultad-as.-

d,osé Mar~:t:qine de Araújo. br~si"ieirc, casado. 6mpl"€dário, I'~s'ident-e.f;! domi-
ciljado' a Rua V'icente Giliroô'r'aês, nº 35 - no Bairro Belvedere. na cidade de'
Belê HOI'izonte-!'1G-. i.n~~l'itono C.Pe-f. soh c nQ 300.58/-+.576-15, portador d.a'
Carteira de'ldentidade ng MG-L'G50.912.~

REGISTRO A.NTERIOR: nQ 02 __m2tricl11a nQ~-~_ f01hasJ:1L12~J.i.VI'O 2-BN, de Heg1stro'
2""a1, do~artori~ áe:#~i"::it~~. CO,narca.-
Vou F~.O OI1.cial Sub~...:1':S:Q:-=";':::. -_'o .-

AV1.~5.88,3 - Daun18.09'.2013 - pl'oced~-se a e~tiJ. aV"e~,bàÇãtr-p a,con~tar que no imóvel II

descrito na presente matrlc,ula"ex1s$e uma reserva legal com a are3. de 1.600,00 ha~, devi
damer:te averbada sob c nQ 01.• da.matrl.cula nº 17.929 dE fls. 11/12'd~ Livro 2-BMdeste' e=
g!stro" faita em lB~ de S-et~mbro de 2002, COt')f(wme 1~el"~ode Respons.'lbi -"--:-=,_!::::::
çaú de .FlOresta, datado de 22 de Abril de 2002.-Dou F~.O Oficial Su ~ .t ~--._--
AV'2~2.?8Bj - ~:18.0~.201j - Procede-se a.e-5t~ averbação pal'a.:r;~n~tal' que o im~ve
crito na pN:-sente matricula, encontra-se gravado com hip~teoa de 12 Grau. a favoI' do cr~-
do'r' Bance do Nordeste do Br{iSll.S/Ah com venclmemto.para 19 de Janeiro ôe 201'7, r~gistra-
da sob nil.06 da m6tt'iCuls<tl!< 17.929 &5 fls trz-dõ LlvrõT.:;B~)de Rcg~stro Geral e soh '
n\> 3e790 as fls. 25 d~ I.:ivro 3-R d,. Re .-' ":-deste l'!,!gistre,. fe.itos em 301
de f-lHrçp ê.e.2007~_Dou Fe.O Oficial SUbs < t- -.

'-:---
AV3.25.8B3 - TJataIl8.0~.2013 - Pr()Ced~-5e 1:\ I:?:,;-ta ayerbaça -ra cobstar que o imóvel des-
c:r:i,to.oa presente ruat¥'i,CUlél, erlcontl'a-se grav::ldo com hlpotec& de 2Q Grau. a favor do cre-
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tica,s, ttpo OPen GrcundWire, O GW. poden o: aJ.naa .remover ar .•.•ores ou cUJ.tul'asy! que mesmo
não i.n~,exida~t mas lli;lrgeiam a área servÍl;mte ameacem a integridade ;la I,inl~ade, '.h'f~n8miu-
sãà e/ou que impeçam 13€Ubom funcionamento, objetivando sua total segurán~'a":e..manute!1Ção,
podenLio ainda p'I'omover j'iscalização e conAe)'vaçâo nece3sá)~ia à o.Pc.l'ação do sistema, asaim
como o. pe:rfej.to ilficionamento; sendo alJsegul'adb tambem c trânsito ãe seU pessoal, cujo'
acesso à }Jel"vidão administrativa fica desde já eutori7,ado par!}, fins de' conservaçã9, insPe-
r;ãe G tl'anSP01.'te do material necessário à. "u~onst.ruçãO! manutonçiio e/ou l"l;lCOIlstxuçâo'. I
CTorigalJ-se as partes Pelas demais condições .ítulo as quais í'tca.'ll fizendo parte inte _
J.:N.ulte deste registro.- DOUF'E.- O mnCIAl,:_' . I ._

Bnol~nffilto3:R$1.)19,99 - ~ecompa; R!79,19 - ~FJ: nS775,24 ~ Totàl;'R~2.174,4?_ .
.•.••Vl.25.88J - DArf.A: 29-08-2)14 - Procede-se a eata averbação para consta,I' que por engano

no Tegiatl'o aci"rna R6.25. ooj, f.icou constando como OÓ110do prédio serviente José Eusta _
quio Cnaves Melga.ço e sua..Ulu1l1erAlba ~'egina Valad~es Melgaçq, quando nfl realidade o do_
110do prédio Serviente é:' tTOSE MARCELi!NQ DE .r.y1At1JO, 'brasileiro, empreBáxiv, aI n~MG-l.050.
912-SsP/MG - CPF/MB' n"}OO.504.5'(6-15, casado sOO c regime da aepl:ll'ação de betis t;om 'Simone
l!,!::l're:Lra HaUlos, lJr .'lei.'!'&, CI nh1G.-2.:>o:;O.4l9_PG/MG _ CPi!'/J.iU!'n~507 .39~ .246_uú, l'eóidónte
e domici.Liaao a fi. 'ccnte Guimarâes, n2j~, lpt. l~O~ - Del .••.eael"e_Belo llcrizont(:l-WO._OOU
.1".~._ U ü]'JCIAL:'<;"-

LIVRO N.o 2 ~..Dj)

~.• . .

Registro de ImÓVeiS
PlRAPORA - MINAS GERAIS

CNPJ: 21.356.60510001-90
AUTENTiCAÇÃO

A PRESENTE c6PiA CONFERE
COMO. INALfPirap ra../jl ~12-
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